
 

EDITAL  DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025 

IDCidadES-TCE: 2025.500E0100024.01.002 

UASG: 925728 

O INSTITUTO ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON-ES, adiante 
denominado CONTRATANTE, inscrito no CNPJ sob o nº 08.109.446/0001-60, com sede na Av. 
Jerônimo Monteiro, nº 935, Centro -  Vitória-ES, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, para Contratação de empresa especializada na LOCAÇÃO COM 
MANUTENÇÃO INCLUSA ON-SITE DE CENTRAL TELEFÔNICA MODELO OPENSCAPE 
BUSINESS X8 DA MARCA UNIFY, COM TRONCOS, RAMAIS, MÓDULOS, LICENÇAS, 
APARELHOS IP(S), a fim de atender às demandas do Instituto Estadual de Proteção e 
Defesa do Consumidor – PROCON-ES, conforme processo E-Docs nº 2024-4BSJF e nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Estadual nº 5.352-R/2023, do Decreto 
Estadual 5.545-R/2023, e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 11h00min do dia 
19/02/2025  

Em virtude da substituição, ainda em curso, do sistema SIGA ES pelo Sistema 
SIADES, as impugnações ao edital somente serão recebidas pelo email 
licitacoes@procon.es.gov.br.  

1 -​ DO OBJETO E DISPOSIÇÕES ESSENCIAIS 

1.1 O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada na LOCAÇÃO 
COM MANUTENÇÃO INCLUSA ON-SITE DE CENTRAL TELEFÔNICA MODELO OPENSCAPE 
BUSINESS X8 DA MARCA UNIFY, COM TRONCOS, RAMAIS, MÓDULOS, LICENÇAS, 
APARELHOS IP(S), a fim de atender às demandas do Instituto Estadual de Proteção e 
Defesa do Consumidor – PROCON-ES conforme especificações do Termo de Referência, 
Anexo I deste Edital. 

1.2 A licitação será realizada em grupo único, formado por itens, conforme tabela constante 
do Anexo I deste Edital, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que 
compõem o grupo. 

1.3 O preço máximo admitido para a presente licitação são os que constam no Anexo I deste 
Edital. 

1.4 Data da sessão pública: 19/02/2025, às 11h00min.  

1.5 O modo de disputa será o aberto e fechado.  
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1.6 Esta licitação será julgada sob o critério de menor preço do grupo de itens. 

1.7 As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta do orçamento próprio do 
Fundo Estadual de Defesa do Consumidor - FEDC a cargo da conta da atividade nº 
10.46.904.14.422.0068.4847 - Manutenção das Atividades do Procon, Elemento de Despesa 
nº 3.3.90.39 do orçamento do PROCON-ES para o exercício de 2025. 

2 -​ DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 
de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1 -​ Os interessados deverão atender às condições exigidas para cadastramento até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

2.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 

2.6 Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1 - aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

2.6.3 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
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direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4 - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5 - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

2.6.6 - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, 
concorrendo entre si; 

2.6.7 - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato servidor público estadual, independentemente de qual seja o órgão ou entidade 
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021 e arts. 221, XIX, da Lei 
Complementar Estadual nº 46/1994 e 35 da Constituição Estadual. 

2.7 O impedimento decorrente de sanção administrativa será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 

2.8 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

2.9 O disposto nos itens acima não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3 -​ DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 



 
3.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

3.3.1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

3.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133/2021. 

3.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5.1 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6 A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital. 

3.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 



 
3.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras: 

3.10.1 - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2 - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo, caso estabelecido, e o intervalo de que 
trata o subitem acima. 

3.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno. 

3.12 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão. 

3.13 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

4 -​ DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos campos indicados. 

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 

4.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 



 
4.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 
sua substituição. 

4.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

5 -​ DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

5.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

5.2 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes.  

5.3 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.4 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

5.5 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

5.6 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.7 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento).  

5.8 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível.  

5.9 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  



 
5.10 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.  

5.10.1 - a etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

5.10.2 - a prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.10.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação.  

5.10.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações.  

5.10.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.  

5.11 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado.  

5.11.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

5.11.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minu-tos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

5.11.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

5.11.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigilo-so até o encerramento deste prazo.  

5.11.4 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  



 
5.12 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes 
que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os 
das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e suces-sivos, até o encerramento da sessão 
e eventuais prorrogações.  

5.12.1 - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste 
item, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.  

5.12.2 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

5.12.3 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

5.12.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação.  

5.12.5 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações.  

5.12.6 - Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários.  

5.13 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

5.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

5.17 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 



 
5.18 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta.  

5.19 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

5.19.1 - nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

5.19.2 - a melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto.  

5.19.3 - caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

5.19.4 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

5.20 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.20.1 - havendo eventual empate, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei 14.133/2021.  

5.21 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

5.21.1 - a negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido pela Administração.  



 
5.21.2 - a negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.  

5.21.3 - o resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório.  

5.21.4 - o Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta, Anexo II.A deste Edital, adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, juntamente com os Dados Complementares, 
Anexo II.B deste Edital, e acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados.  

5.21.5 - É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

5.22 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta.  

6 -​ DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e neste Edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1 - SICAF; 

6.1.2 - Cadastro de Fornecedores do Estado do Espírito Santo – CRC/ES;   

6.1.3 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

6.1.4 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também em 
nome de seus sócios majoritários, por força do art. 12 da Lei 8.429/1992, que prevê dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

6.3 Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou contratação, o 
Pregoeiro reputará o licitante desclassificado, por falta de condição de participação.  

6.4 Será também desclassificada a proposta vencedora que:  
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6.4.1 - contiver vícios insanáveis; 

6.4.2 - não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.4.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

6.4.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.4.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

6.5 Após a verificação das condições dos itens antecedentes, os documentos de habilitação 
serão apreciados e, após análise, será declarado vencedor o licitante classificado em 
primeiro lugar, caso tenha atendido a todas as exigências do edital. 

7 -​ DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, Anexo I deste Edital, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 

7.1.1 - a documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia ou em formato digital. 

7.3 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.4 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.5 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

7.6 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 



 
7.6.1 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.7 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

7.7.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

7.8 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da solicitação do Pregoeiro. 

7.9 Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais 
de órgãos e entidades emissoras de certidões constitui meio legal de prova. 

7.10 Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de 
habilitação, ou se recusar a assinar o contrato, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente 
e a respectiva documentação de habilitação, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às exigências do edital. 

7.11 Nas hipóteses previstas no item anterior, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com 
o proponente para que seja obtido melhor preço, tendo sempre como parâmetro a menor 
oferta apresentada no certame. 

8 -​ DOS RECURSOS 

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1 - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

8.3.2 - o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 



 
8.3.3 - o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4 - na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sistema 
de processo eletrônico E-Docs, no Acesso Cidadão (https://acessocidadao.es.gov.br/). 

9 -​ DA ADJUDICAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

9.1 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto. 

9.2 Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou receber 
o instrumento equivalente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

9.2.1 - Considerando a adoção do processo eletrônico E-Docs, a assinatura será realizada 
mediante usuário e senha (assinatura eletrônica) no Acesso Cidadão 
(https://acessocidadao.es.gov.br/) ou através de certificado digital, conforme acordado 
entre as partes. 

9.2.2​ Não poderão ser utilizadas formas diferentes de assinatura em um mesmo 
documento. 
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9.2.3​ No caso de assinatura eletrônica, as partes deverão providenciar uma conta 
verificada no Acesso Cidadão, conforme instruções contidas no endereço: 
https://compras.es.gov.br/conta-verificada. 

9.3 A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual período, nos 
termos do art. 90, § 1º, da Lei 14.133/2021, quando solicitado pelo licitante vencedor, 
durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor 
do certame. 

9.4 Caso adotado o Sistema de Registro de Preços, observar-se-á o procedimento de 
convocação e assinatura previsto no tópico específico, bem assim o disposto nos itens 
antecedentes quando da realização das contratações decorrentes da Ata de Registro de 
Preços.  

9.5 Para a formalização da contratação, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 

10 -​ DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei 14.133/2021, o licitante 
ou adjudicatário que, com dolo ou culpa: 

10.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

10.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

10.1.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4 - deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3 - não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta, ou recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato 
ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

10.1.4 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
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10.1.5 - fraudar a licitação 

10.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

10.1.6.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8 - - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

10.2 - Reputar-se-á comportamento inidôneo, exemplificativamente, os tipificados nos arts. 
337-F a 337-M do Código Penal e no art. 5º da Lei 12.846/2013, a declaração falsa quanto às 
condições de participação e quanto ao enquadramento como ME/EPP. 

10.3 - O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade penal e civil, às seguintes sanções: 

10.3.1 - multa de 0,5% até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado para os lotes em 
que participou o licitante; 

10.3.2 - impedimento de licitar e contratar; e 

10.3.3 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.4 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se além da 
disciplina legal e regulamentar, o disposto no Termo de Contrato ou no Termo de Referência 
quanto ao procedimento e outras condições. 

10.6 - As sanções por atos praticados durante a execução do contrato estão previstas no 
Termo de Contrato ou no Termo de Referência. 

11 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 



 
11.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da legislação, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

11.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

11.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser enviadas para o e-mail 
licitacoes@procon.es.gov.br. Somente serão aceitas impugnações protocolizadas se 
assinadas pelo(s) impugnante(s). 

11.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

11.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

11.5 - Caso o Pregoeiro decida pela improcedência da impugnação ao ato convocatório, 
deverá encaminhar o processo para a Autoridade Competente – Ordenadora da Despesa – a 
quem competirá, nesse caso, ratificar ou alterar a decisão do Pregoeiro. 

11.6 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

11.7 - Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

12.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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12.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

12.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

12.9 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

12.11 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II- Modelos do Edital 

Anexo III – Minuta de Contrato 

 

Vitória , 30 de janeiro de 2025 

Marcos Gomes Ribeiro 

Agente de Contratação 



 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 029/2024  

 

   

1​- OBJETO  
  

1.1.​Contratação de empresa especializada na LOCAÇÃO COM MANUTENÇÃO INCLUSA ON-SITE 

DE CENTRAL TELEFÔNICA MODELO OPENSCAPE BUSINESS X8 DA MARCA UNIFY, COM 

TRONCOS, RAMAIS, MÓDULOS, LICENÇAS, APARELHOS IP(S), a fim de atender às 

demandas do Instituto Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON-ES.  

  

1.2.​Aquisição nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste Termo de Referência:  

   

 

1.3.​Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.  

  

1.4.​O procedimento licitatório e os atos dele decorrente observarão as disposições:  

  

 IDENTIFICAÇÃO   

UNIDADE GESTORA  Instituto Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor   

SETOR REQUISITANTE  Gerência de Tecnologia da Informação   

RESPONSÁVEL(IS)  João Gustavo Soares Bispo  

DATA DE ELABORAÇÃO  16/01/2025 VERSÃO  03 

ITEM  DESCRIÇÃO DA COMPOSIÇÃO DO KIT PABX  QUANTIDADE  

1  Central PABX modelo Openscape Business 8X do fabricante Unify  1 (uma)  

2  Licença Base  1 (uma)  

3  Licença Networking  1 (uma)  

4  Licença Company Auto Atendimento  2 (duas)  

5  Licença de ramais Ip’s  100  

6  Aparelhos telefônicos IP(s) com fonte modelo CP 205 do fabricante Unify  100  

7  Licença de Tronco S2M/Sip Trunk  60  

8  Módulo DIUT2 para OSB X8  1  

9  Módulo OCCBL para OS BUSINESS X8  1  

10  Serviços  1  

11 Modulo OCAB 01 

12 Licença de Supervisor do Call Center Myagent 01 (uma) 

13 Licença de PA (posição de atendimento do Call Center Myagent) 04 (quatro) 



 
-​Lei Federal nº 14.133/2021;  
-​Decreto Estadual nº 5352-R/2023;  
-​Decreto Estadual nº 5545-R/2023;  
-​Lei Complementar nº 123/2006;  
-​Demais normas complementares aplicáveis à espécie.  

  

2 – DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  

  

2.1. A própria lei nº 14.133/2021, em seu art. 47, II e § 1º, coloca o parcelamento do objeto como regra. 

Contudo, possui ressalvas, vejamos:   

  
Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios:  
  
II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.  
  
§ 1º Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados:  
I​- a responsabilidade técnica;  
II​ - o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com 

divisão do objeto em itens; III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração 

de mercado.  

  
2.2.​A respeito da matéria, O Tribunal de Contas da União editou a Súmula n. 247/2014, verbis:  

  
“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a 
contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo 
para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a 
ampla participação de licitantes...” (grifos não constam do original).  

  
2.3.​O objetivo é o de melhor aproveitar os recursos disponíveis no mercado e ampliar a 

competitividade, mas é imprescindível que se estabeleça que a divisão do objeto seja 

técnica e economicamente vantajosa. Do contrário, existindo a possibilidade de risco ao 

conjunto do objeto pretendido, não há razão em fragmentar inadequadamente os serviços a 

serem contratados.  

  

2.4.​O registro que não se está defendendo aqui é que se trata de um objeto complexo e 

indivisível, mas de objeto cujo os elementos técnicos e econômicos do caso concreto 

condizem com o seu não-parcelamento.  

  

2.5.​Como apresentado anteriormente, depreende-se do dispositivo legal que a divisão do 

objeto deverá ser implementada sempre que houver viabilidade técnica e econômica para a 

sua adoção.  

  

2.6.​Desta feita, é mister considerar dois aspectos básicos acima suscitados, quais sejam, i) o 

técnico e o ii) econômico. Sob o primeiro, o parcelamento dependerá da divisibilidade do 

objeto licitado. No que concerne ao segundo quesito, o fracionamento deve ser balizado 

pelas vantagens econômicas que proporciona à Administração Pública, com a redução de 



 
custos ou despesas, de modo a proporcionar a obtenção de uma contratação mais vantajosa 

para a Administração.  

  

2.7.​Nesta azo, o Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, no Parecer nº 2086/001, elaborado 

no Processo nº 194/2000 do TCDF, ensina que:  

  
"Desse modo a regra do parcelamento deve ser coordenada com o requisito que a própria lei definiu: só se 
pode falar em parcelamento quando há viabilidade técnica para sua adoção. Não se imagina, quando o 
objeto é fisicamente único, como um automóvel, que o administrador esteja vinculado a parcelar o objeto. 
Nesse sentido, um exame atento dos tipos de objeto licitados pela Administração Pública evidencia que 
embora sejam divisíveis, há interesse técnico na manutenção da unicidade, da licitação ou do item da 
mesma. Não é, pois, a simples divisibilidade, mas a viabilidade técnica que dirige o processo decisório. 
Observa-se que, na aplicação dessa norma, até pela disposição dos requisitos, fisicamente dispostos no seu 
conteúdo, a avaliação sob o aspecto técnico precede a avaliação sob o aspecto econômico. É a visão jurídica 
que se harmoniza com a lógica. Se um objeto, divisível, sob o aspecto econômico for mais vantajoso, mas 
houver inviabilidade técnica em que seja licitado em separado, de nada valerá a avaliação econômica. 
Imagine-se ainda esse elementar exemplo do automóvel: se por exemplo as peças isoladamente custassem 
mais barato, mesmo assim, seria recomendável o não parcelamento, pois sob o aspecto técnico é a visão do 
conjunto que iria definir a garantia do fabricante, o ajuste das partes compondo todo único, orgânico e 
harmônico. Por esse motivo, deve o bom administrador,  

  
primeiramente, avaliar se o objeto é divisível. Em caso afirmativo, o próximo passo será avaliar a 
conveniência técnica de que seja licitado inteiro ou dividido".  

  

2.8.​Observando os itens constantes deste Estudo Técnico Preliminar, entende-se ser 

tecnicamente inviável o desmembramento do objeto da licitação. Primeiramente, cumpre 

ressaltar que se trata de contratação empresa especializada na locação com manutenção 

inclusa on-site de central telefônica modelo openscape business x8 da marca unify, com 

troncos, ramais, módulos, licenças, aparelhos ip(s). Deste modo, a fragmentação do objeto 

em mais de um lote ocasionará diversas contratações, podendo comprometer a operação, à 

guisa concatenada, do serviço que se vislumbra obter, revelando risco de impossibilidade de 

execução satisfatória do objeto.  

  

2.9.​Ainda sob a perspectiva técnica, impende lançar luzes sobre a centralização da 

responsabilidade em uma única empresa contratada, a qual se considera adequada não 

apenas em vista do acompanhamento de problemas e soluções, mas mormente em termos 

de facilitar a verificação das suas causas e atribuição de responsabilidade, de modo a 

aumentar o controle sobre a execução do objeto licitado.  

  

2.10.​ Por outras palavras, em vista das razões técnicas, a execução do objeto pretendido, de 

forma integralizada, por um só particular se mostra mais satisfatória do que se fosse 

efetuada por vários particulares, no presente caso.  

  
2.11.​ Faz-se registrar que as considerações contidas neste Estudo Técnico Preliminar, acerca 

da ponderação do aspecto técnico, devem sempre ser identificadas à luz de cada caso 

concreto, com base no conhecimento do objeto em questão.  

1 Parecer 2086/2000 https://etcdf.tc.df.gov.br/?a=documento&f=downloadPDF&iddocumento=548552  
  



 
  

2.12.​ Assim, a licitação por itens agrupados exige a exposição formal no ETP das razões de 

ordem técnica e/ou econômica para essa medida. Conforme explicitado, considerando o 

objeto da presente contratação, não ficou demonstrada a viabilidade técnica de proceder 

com parcelamento da contratação.  

  

3 – CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS PARA A CONTRATAÇÃO  

  

3.1. REQUISITOS GERAIS  

  

3.1.1. Os Requisitantes da contratação devem abranger o Seguinte:   

  

1.​A contratada deverá possuir cadastro no SICAF, com situação regular;   

2.​A contratada deverá possuir registro em órgãos regulamentadores (ANATEL);  

3.​A contratada deverá atender às Legislações pertinentes;   

4.​A contratada deverá declarar que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 

prestação do serviço;  

5.​A contratada deverá apresentar garantia de execução conforme Lei 14.133/2021, art. 96.   

6.​A contratada deverá apresentar as devidas certificações conforme Lei 14.133/2021, art. 17, § 

6º.   

7.​A contratada deverá apresentar garantias referente à sustentabilidade ambiental da 

contratação (lei 14.133/2021, art. 11, IV);  

8.​A contratada deverá manter a mesma qualidade e padrões dos serviços de PABX já instalado e 

contratada pela administração do Estado do Espirito Santo.  

  

3.2. REQUISITOS ESPECÍFICOS – DETALHAMENTO DO OBJETO  

  

3.2.1. CONCEITOS ADOTADOS NESTE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:  

  

1.​ Sistema: é o conjunto de equipamentos, elementos ou materiais interligados fisicamente, os quais 

através do desempenho de suas funções individuais contribuem para uma mesma função 

integrada.  

  

2.​ Suporte técnico: é o serviço de prestação de assistência intelectual (conhecimentos), tecnológica 

(manutenção, revisões, regulagens, calibrações, reparos/concertos etc.) e material (peças de 

reposição) a um cliente ou grupo de clientes (uma ou mais pessoas, físicas e/ou jurídicas), com o 

fim de solucionar problemas técnicos. A manutenção de equipamentos faz parte do suporte 

técnico, portanto este é mais amplo que aquele.  

  

3.​ Manutenção: é o conjunto de atividades que asseguram a plena capacidade e condições de 

funcionamento contínuo e confiável ao sistema e seus equipamentos.  

  

4.​ Manutenção Corretiva: os serviços de manutenção corretiva englobam o conjunto de atividades a 

serem executadas em toda infraestrutura do PABX (ramais, troncos, gateways GSM, interfaces 

analógicas GSM, antenas, parelhos digitais, aparelhos IP, placas internas do 



 
PABX/GATEWAY/INTERFACE para qualquer tipo de funcionalidade, módulos de energia, fontes 

externas, cabos, filtros e protetores de surto, além de outros necessários ao pleno funcionamento 

do PABX), que não obedecem a qualquer programações demandadas, são executadas em casos de 

falha total ou parcial a fim de recuperar o estado de funcionamento normal dos equipamentos.  

  

5.​ Falha: é a anormalidade no sistema ou em um equipamento com interrupção da capacidade de 

desempenhar integralmente sua função.  

  

7.​ Emergência: situações com a paralisação total da Central Privada de Comutação Telefônica (CPTC), 

não realização ou recebimento de internas e/ou externas, paralisação de algum módulo remoto; 

paralisação igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) por tipos de portas da CPCT 

(Ramais/Troncos/Junções) ou paralisação total de qualquer software instalado para o 

funcionamento do equipamento.  

  

8.​ Dia útil: dia de funcionamento normal de expediente da CONTRATANTE, com Atendimento de 

8:00 as 18:00 de segunda a sexta-feira.  

  

3.2.2. EQUIPAMENTOS COBERTOS:  

  

3.2.2.1. O sistema de telefonia desta Instituição será composto pelos itens relacionados abaixo (KIT 

PABX):  

  

1.​ 01 (Uma) central PABX modelo OpenScape Business X8 do fabricante Unify.  

2.​ 01 (uma) licença Base.  

3.​ 01 (uma) Licença networking.  

4.​ 02 (duas) licença de Company auto atend.  

5.​ 100 (cem) Licenças de ramais IP.  

6.​ 100 (cem) Aparelhos telefônicos IP(s) com fonte modelo CP 205 do fabricante Unify.  

  

I - Micro switch Giga, com display, POE, viva voz, saída para headset e monofone.  

  

7.​ 60 (sessenta)Licenças de Tronco S2M / Sip Trunk.  

8.​ 01 (um) modulo DIUT2 para OSB X8.  

9.​ 01 (um) Modulo OCCBL.  

          10. 01 modulo OCAB 

          11. 01 licença de supervisor do call center Myagent 

          12. 04 licenças de PA(posição de atendimento do call center Myagent) 

 

  

3.2.3. SERVIÇOS CONTRATADOS  

  

3.2.3.1. O plano de manutenção com o detalhamento dos serviços a serem desenvolvidas pela 

CONTRATADA devem necessariamente abranger, no mínimo, as atividades rotineiras e periódicas listadas 

neste Estudo Técnico Preliminar. Possíveis alterações propostas pela CONTRATADA deverão ser 

submetidas previamente à aprovação da CONTRATANTE.  



 
  

3.2.3.2. Os serviços serão realizados em datas e horários previamente acordados com o fiscal do 

contrato ou devidamente estabelecidos no plano de manutenção programada autorizado.  

  

3.2.3.3. A CONTRATADA deverá prestar esclarecimentos de dúvidas técnicas, por telefone ou e-mail, em 

auxílio aos servidores da CONTRATANTE, nos casos de falhas de maior complexidade.  

  

3.2.3.4. A CONTRATADA deverá realizar os serviços de manutenção e corretiva nos equipamentos de 

telefonia, objetivando preservá-los em adequado estado de funcionamento e operação, no intuito de 

garantir o prolongamento da sua vida útil e continuidade do serviço.  

  

3.2.3.5. Os serviços incluem o fornecimento de ferramentas, placas, ativos de rede, componentes e todo 

material necessário ao completo funcionamento dos entroncamentos, equipamentos e materiais de 

consumo (pilhas e baterias internas dos equipamentos, conectores, chicotes, cabos, blocos, protetores, 

esponjas, estopas, panos, pincéis, escovas e todos os produtos de limpeza e proteção, parafusos, porcas, 

entre outros) necessários à prestação integral, tempestiva e adequada dos serviços de manutenção 

corretiva em conformidade com as especificações dos fabricantes dos equipamentos, normas técnicas e 

demais condições constantes deste Estudo Técnico Preliminar.  

  

3.2.3.6. Quando necessária a reposição de peças, componentes, placas e acessórios, estes serão sem 

custo para CONTRATANTE e devem estar previstos no valor da proposta ofertada pela CONTRATADA.  

  

3.2.3.7. As peças substituídas e reparadas devem permanecer no equipamento da CONTRATANTE após o 

encerramento do contrato.  

  

3.2.3.8. Realização de atualizações técnicas corretivas recomendadas pelo fabricante dos equipamentos, 

de modo a mantê-los dentro das condições normais de utilização.  

  

3.2.3.9. Realização de atualizações (manutenção) de programações e facilidades, bem como classificação 

de ramais e quaisquer outros tipos de programação, mesmo que envolvam mudança de tecnologia do 

ramal.  

  

3.2.3.10. Realização de atualizações (manutenção) do sistema de retificação elétrica, com eventual troca 

de componentes, em caso de necessidade.  

  

3.2.3.11. Realização de testes e configurações, in loco ou remotamente, tantos quanto forem 

necessários, com operadoras locais de telefonia, a fim de serem identificados problemas nas realizações 

de chamadas externas ao PABX.  

  

3.2.3.12. Realização de testes e configurações, in loco ou remotamente, tantos quanto forem 

necessários, a fim de serem implementadas corretamente todas as funções disponibilizadas pelo PABX, 

tais como entroncamentos com outras centrais, implantação de serviços e rotas de VoIP, Call Center, 

sistema de bilhetagem, entre outras atividades.  

  



 
3.2.3.13. Toda infraestrutura de cabeamento, tubulação e demais acessórios físicos de interligação entre 

a central telefônica, computador e o quadro de distribuição de linhas telefônicas, caso precisem ser 

substituídos, deverão correr por conta da CONTRATADA.  

  

3.2.3.14. A CONTRATADA deverá ter a disponibilidade para execução de manutenção remota (à 

distância, via internet ou através de modens ligados à rede de telefonia da concessionaria ou interno do 

PABX).  

  

3.2.3.15. A CONTRATADA deverá fornecer software que permita a configuração das centrais PABX para 

realização de serviços de configuração presenciais ou remotos.  

  

3.2.3.16. O software deve ser executado sob demanda e no momento da prestação dos serviços.  

  

3.2.3.17. O software não deve depender de conexão direta com a Internet, IP público próprio ou 

liberação de portas específicas para o seu funcionamento. O software também deverá funcionar em 

localidades que possuem proxy com autenticação com usuário e senha, sem conexão direta com a 

Internet.  

  

3.2.3.18. Para o acesso remoto especificado no presente documento, deverão ser empregados 

equipamentos e protocolos comprovadamente seguros e autorizados oficialmente pelo setor 

responsável da CONTRATANTE.  

  

3.2.4. PROCEDIMENTOS PARA MANUTENÇÃO  

  

3.2.4.1. A CONTRATADA deverá fornecer aos seus empregados todos os equipamentos e materiais 

necessários para o bom andamento dos serviços, bem como, mantê-los identificados com crachás e 

uniformes da CONTRATADA durante a execução de manutenções nas dependências da CONTRATANTE.  

  

3.2.4.2. A CONTRATADA deverá fornecer todas as peças, componentes e placas originais do fabricante do 

equipamento, quando necessária a substituição.  

  

3.2.4.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE a alternativa de acesso remoto à central 

telefônica, inclusive com a disponibilização de softwares necessários, senhas de acesso e treinamento 

básico de operação.  

  

3.2.4.4. A CONTRATADA deverá manter as equipes de manutenção, assim como as ferramentas, os 

equipamentos e os materiais de consumo disponíveis para os serviços de manutenção corretiva nos 

horários e locais estabelecidos neste Estudo Técnico Preliminar, de modo a preservar as características 

de continuidade da sua prestação. Os períodos, dias e horários mais adequados para a execução desses 

serviços de manutenção pela CONTRATADA serão determinados pela necessidade e conveniência da 

CONTRATANTE.  

  

3.2.4.5. A CONTRATADA deverá elaborar e preencher as fichas de manutenção para cada equipamento 

submetido à prestação dos serviços.  

  



 
3.2.4.6. As fichas de manutenção deverão conter, no mínimo, a identificação do equipamento (número 

de tombamento e  

descrição do bem), a anotação de suas características gerais, o registro dos procedimentos de 

manutenção aplicados, dos nomes dos responsáveis pela prestação dos serviços e das datas de sua 

realização, a relação de peças, partes e componentes substituídos ou consertados, além de outras 

observações pertinentes.  

  

3.2.4.7. A CONTRATADA deverá informar imediatamente ao fiscal do contrato, quando houver, a 

necessidade de tomada de medidas pela CONTRATANTE para a resolução de problemas ou saneamento 

de falhas ou defeitos, como as que envolvem a necessidade de intervenção da CONTRATADA. Neste caso 

específico, a CONTRATADA deverá fornecer, inclusive, através de emissão de relatório próprio, dentro do 

prazo máximo de 12 (doze) horas após o início do atendimento, a completa descrição técnica do item, 

acompanhada das informações necessárias para atuação da CONTRATANTE na resolução do problema 

quando for o caso.  

  

3.2.4.8. A CONTRATADA deverá manter registro de todas as atividades desenvolvidas, programadas ou 

eventuais e de quaisquer informações de relevância relacionadas à prestação dos serviços, que 

necessariamente subsidiarão a elaboração do relatório de manutenção a ser entregue pela 

CONTRATADA quando solicitado pela CONTRATANTE.  

  

3.2.4.9. A CONTRATADA deverá manter o registro dos eventos extraordinários e os fatos e comunicações 

que tenham implicação contratual, tais como: modificações nas especificações, conclusão e aprovação 

de serviços e suas etapas, autorizações para execução de serviço adicional, autorizações especiais para 

utilização e descarte de materiais, peças, partes e componentes, ajustes no cronograma e plano de 

manutenção, irregularidades e providências a serem tomadas pela CONTRATADA e pela CONTRATANTE.  

  

3.2.4.10. A CONTRATADA deverá manter todos os sistemas de telefonia em condições adequadas de 

limpeza, manutenção, operação e controle, visando à prevenção de riscos à saúde dos ocupantes. 

Sempre que existirem condições inadequadas nos ambientes prediais, a CONTRATADA deverá comunicar 

à CONTRATANTE a origem da inconformidade e propor sugestões de melhoria.  

  

3.2.4.11. A CONTRATADA deverá realizar a atualização ou upgrade de firmwares e softwares de todos os 

equipamentos com a última versão de software/firmware, podendo a CONTRATANTE solicitar a 

comprovação das atualizações efetuadas e devendo a CONTRATADA demostrar que os 

softwares/firmwares estão em suas últimas versões.  

  

3.2.4.12. A CONTRATADA deverá realizar o backup bimestral de todos os dados da central 

(programação/parâmetros) ou em todos os eventos em que se modificarem os 

parâmetros/configurações/senhas de acesso, fornecendo à CONTRATANTE uma cópia digital do arquivo.  

  

3.2.4.13. A CONTRATADA deverá executar outras programações diversas relacionadas às facilidades dos 

ramais instalados nas unidades da CONTRATANTE, permitindo a integração e configuração do sistema de 

telefonia com sistemas de telefonia de outras localidades.  

  

3.2.4.14. A CONTRATADA deverá reprogramar a central para adequação das facilidades DDR e para 

acesso remoto (à distância).  



 
  

3.2.4.15. A CONTRATADA deverá realizar configurações de distribuições de ramais, nomenclatura, 

ativação, desativação, modificações de permissões e restrições de chamadas (internas e externas).  

  

3.2.4.16. A CONTRATADA deverá executar modificações de classes, facilidade, arranjos de grupo e outras 

facilidades programadas através de comandos.  

  

3.2.4.17. A CONTRATADA deverá certificar-se de que os equipamentos estejam em pleno 

funcionamento, efetuando testes operacionais requeridos.  

  

3.2.5. PRINCIPAIS SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA  

  

3.2.5.1. A abertura de chamado de manutenção corretiva deverá ser feita pela CONTRATANTE, mediante 

as seguintes informações:  

   

1.​local onde a assistência técnica deverá ser prestada;  

2.​defeito ou falha apresentados;   

3.​nome do responsável pela solicitação do serviço.  

  

3.2.5.2. A CONTRATADA deverá realizar todo e qualquer tipo de serviço, bem como substituir e fornecer, 

mediante prévia autorização do fiscal do contrato, placas, peças, aparelhos digitais e IP, 

gateways/interfaces/módulos GSM, componentes e acessórios, necessários para o perfeito 

funcionamento da solução de PABX sem ônus para CONTRATANTE, quando este(s) apresentar(em) 

defeito parcial, total ou intermitente, que prejudique o funcionamento do PABX.  

  

3.2.5.3. A manutenção corretiva será realizada a cada chamado técnico, na ocorrência de falhas/defeitos 

nos equipamentos ou necessidade de configurações e programações, cuja mão de obra já está inclusa 

no valor mensal ofertado, independentemente da quantidade de chamados efetuados no mês.  

  

3.2.5.4. Os serviços de manutenção corretiva deverão ser realizados no equipamento sempre que 

ocorrerem falhas ou que sejam observadas situações que determinem sua necessidade.  

  

3.2.5.5. Os atendimentos deverão ser registrados em Ordem de Serviços, emitida pela CONTRATADA e 

assinada pelo fiscal do contrato ou superior.  

  

3.2.5.6. A garantia dos serviços realizados (presenciais ou remotos) deverá ser de, no mínimo, 90 

(noventa) dias consecutivos, e das peças substituídas de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados da data 

da instalação/substituição, devidamente revisados, configurados e/ou consertados; sem qualquer ônus 

adicional à CONTRATANTE, inclusive em relação às eventuais despesas de transporte, caso haja 

necessidade de os equipamentos serem encaminhados para conserto em outra localidade.  

  

3.2.5.7. Caso a peça defeituosa não possa ser reparada, havendo a necessidade de substituição 

definitiva, esta deverá ocorrer mediante autorização prévia da CONTRATANTE. Esta substituição será 

realizada com peças novas e em perfeito estado de funcionamento, de forma a manter as características 

originais da parte substituída, tornando-a propriedade do CONTRATANTE, e sem ônus para ele.  

  



 
3.2.5.8. A manutenção corretiva será realizada a cada chamado técnico, na ocorrência de falhas/defeitos 

nos equipamentos ou necessidade de configurações e programações, cuja mão de obra já está inclusa 

no valor mensal ofertado, independentemente da quantidade de chamados efetuados no mês.  

  

3.2.6. PRAZOS PARA ATENDIMENTO DOS CHAMADOS  

  

3.2.6.1. Os chamados a serem abertos pela CONTRATANTE se enquadrarão em alguma das categorias 

abaixo:  

  

I - Baixa:  

  

1.​Demandas de ajustes de configurações em qualquer equipamento ou software da 

solução;  

2.​Demandas de extração de dados ou relatórios da central;  

3.​Demandas de configurações para integração com soluções próprias da CONTRATANTE 

(aparelhos telefônicos, PABX externos, soluções de comunicação unificada e 

colaboração, entre outros).  

  

II - Intermediária:  

  

1. Problemas de funcionamento ou comunicação em um aparelho telefônico.  

  

III - Mediana:  

  

1.​Problema de comunicação intra-órgão via IP/SIP;  

2.​Problema de funcionamento ou comunicação em mais de um aparelho telefônico.  

  

IV - Alta:  

  

1. Qualquer problema que afete a comunicação de todo um 

setor ou localidade; 2. Problema de comunicação com a 

Rede Pública de Telefonia (STFC e SMP);  

3. Problema de comunicação inter-órgão para mais de um órgão via IP/SIP.  

  

V - Crítica/Emergencial:  

  

1. Quando o incidente ocorrido ou solicitação de atendimento não estiver entre os 

descritos nas classificações acima, a classificação na severidade correta será de escolha 

exclusiva e razoável da CONTRATANTE. Nestes casos, somente poderá ser enquadrado em 

classificação Crítica/Emergencial casos excepcionais que notadamente prejudicam o 

funcionamento parcial ou total dos serviços de urgência e emergência à população.  

  

3.2.6.2. O prazo de solução para cada categoria de severidade e o período a ser aplicado para a dedução 

no pagamento dos serviços prestados pela CONTRATADA está descrito na tabela abaixo:  

   



 
 

3.3. O objeto desta contratação é caracterizado como comum.  

  

3.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

  

3.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

5.352-R/2023.  

  

4 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
  

4.1. O Governo do Estado do Espírito Santo, desde 2010, contrata a soluções de PABX por meio do 

Sistema de Registro de Preços, de forma corporativa, por se tratar de demanda comum, necessária ao 

desempenho de suas atividades institucionais dependentes de comunicação telefônica interna e externa 

para atendimento à população.  
  

4.2. A criação de uma rede telefônica interna, a qual não depende de operadora para a realização de 

chamadas entre as suas unidades, é possível a partir da integração da rede telefônica entre 

órgãos/entidades. Nesse modelo, uma empresa fornece os equipamentos locados e o suporte contínuo 

de manutenção das centrais. A forma de remuneração é baseada na quantidade de ramais, troncos, 

aparelhos instalados em cada localidade. Na ata de registro de preços da última contratação, inclusive, 

estavam previstos três tipos de centrais, selecionadas de acordo com a necessidade de cada unidade.  
  

4.3. Com a integração das centrais em rede é possível, por exemplo, a realização de chamadas locais 

para telefones fixos e celulares funcionais do Estado a custo zero. Além disso, a disponibilização de 

aparelhos telefônicos mais modernos permite configurar diversas funções que tornam mais produtivo o 

trabalho da Administração Pública Estadual, como atendimento automatizado ao usuário, realização de 

conferências por telefone entre outras facilidades.  
  

4.4. Insta registrar que, atualmente, o Poder Executivo do Estado do Espírito Santo conta com número 

limitado de servidores qualificados para realizar manutenções em centrais telefônicas, o que dificulta 

sobremaneira a efetivação dos serviços da área de telefonia — não só quanto à instalação e 

configurações de rotina, mas também quanto às manutenções evolutivas, em razão da defasagem 

tecnológica constante impondo a necessidade de atualizações de suas funcionalidades.  
  

4.5. A central telefônica de PABX é essencial à prestação do serviço do PROCON-ES. Tendo em vista, que 

atualmente este Instituto não dispõe de tal serviço, faz-se necessária a contratação individual de locação 

com manutenção corretiva.  

NÍVEL DE SEVERIDADE  TEMPO PARA SOLUÇÃO, APÓS ABERTURA DO CHAMADO  

Baixa  3 dias úteis  

Intermediária  12 horas úteis  

Mediana  8 horas úteis  

Alta  4 horas corridos  

Crítica/Emergencial  2 horas corridas  



 
  

4.6. A contratação tem como objetivo manter, em pleno funcionamento, os serviços de telefonia interno 

e externo, atendendo, ainda, constantes solicitações de mudanças de layout dos pontos e instalação de 

novos ramais.  
  

4.7. O ambiente atual do Governo do Estado do Espírito Santo é composto por um complexo 

ecossistema, formado por mais de 190 (cento e noventa) localidades, cada uma com centrais telefônicas 

do fabricante Siemens / Unify, onde ocorre a conversão do tráfego de voz de maneira segura no 

datacenter do PRODEST, através de uma solução tecnológica chamada CENTRAL TRÂNSITO, também do 

fabricante Siemens / Unify.  
  

4.8. Todos os protocolos de comunicação de sinalização dos dados para melhor utilização de seus 

recursos precisam ser do fabricante Siemens / Unify e serem compatíveis com a infraestrutura existente.  
  

4.9. Atualmente esse ecossistema é composto por 9.159 (nove mil, cento e cinquenta e nove) ramais, 

entre Analógicos Digitais e IP, e ainda 5.022 (cinco mil e vinte e dois) troncos de comunicação.  
  

4.10. Por fim, tem-se que a contratação se justifica pela necessidade de assegurar o pleno 

funcionamento da Central Telefônica e, eventuais reparos advindos de falhas sejam prestados no menor 

lapso temporal possível, visando a atingir a plena continuidade dos serviços públicos que dependam de 

comunicação telefônica.  
  

4.11. É mandatório que a empresa contratada possua expertise em sustentação de ambiente de 

telefonia com operação de CENTRAL TRÂNSITO, característica do ecossistema do ambiente de integração 

do Governo do Estado do Espírito Santo.  
  

4.12. Devido à complexidade do ambiente e a criticidade deste, é mandatório ainda que a empresa 

contratada possua a capacidade de abrir chamados diretamente junto ao fabricante Unify, assim como, 

possua as capacitações técnicas específicas para a operação que se almeja contratar.  
  

4.13 – DAS RAZÕES DE ESPECIFICAÇÃO DA MARCA/MODELO:  

  

Conforme mencionado no item 1., trata-se de contratação de empresa especializada na locação com 

manutenção inclusa onsite de central telefônica, modelo openscape business x8 da marca unify com 

troncos, ramais, módulos, licenças, aparelhos ip(s). Note que foi exposto o modelo e a marca a ser 

contratado.  
  

Em razão disso, primeiramente, cumpre apresentar o que a Lei nº 14.133/2021 menciona acerca de 

licitação com marca/modelo já definidos. Nestes termos, o art. 41 do citado diploma legal, apresenta o 

seguinte:  

  
Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá 

excepcionalmente:  
I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado, 

nas seguintes hipóteses: a) em decorrência da necessidade de padronização do 

objeto;  



 
b)​em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padrões já adotados pela 

Administração;  
c)​quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um fornecedor forem os únicos 

capazes de atender às necessidades do contratante;  
d)​quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela identificação de 

determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como referência;  

  
Sucinta cronologia dos fatos:  

  
11/11/2018 - GECOR-SEGER (documento de página 121) emite solicitação para abertura de processo 

referente à Locação de Equipamentos de Telecomunicações com Capacidade de Comutação TDM/IP 

(processo físico nº 83822011 – atualmente encontra-se na peça #2 do processo E-Docs 2020-35V4Z);  

  

04/08/2020 – abertura do processo E-Docs nº 2020-35V4Z (em virtudade da modernização, no tocante 

ao deslinde dos processo, aquele que estava correndo em meios físicos, passou a ser digital);  

  

12/11/2021 – GECOR-SEGER solicita consulta (peça #219) à SBAD, contendo o seguinte:  

  
Trata-se de proposta de consulta relativa aos impactos decorrentes do novo modelo de prestação do Serviço de 

Telefonia Fixa Comutada (STFC) das operadoras nacionais nos serviços de telecomunicações contratados pela 

Administração Estadual.   
  
Isso porque a Oi S.A., atual operadora responsável pela prestação serviços de telefonia fixa e 0800, Contrato Corporativo 

nº 021/2017, em reuniões com a SEGER, antecipou a nova estratégia comercial da companhia de descontinuar a partir 

de 2022 o fornecimento de serviço de telefonia fixa com a tecnologia xDSL na rede legada de cobre substituindo-a pela 

fibra ótica.   
  
Como se sabe, a fibra ótica permite a utilização da rede de dados para a realização de chamadas, por meio da tecnologia 

VoIP (voz sobre IP), por meio de conexão com a internet, abrindo novas oportunidades de comunicação na modalidade 

digital e com serviço em nuvem.   
  
Atualmente, o Estado mantém uma rede corporativa formada por centrais físicas de PABX, interligadas pelo Data Center 

no PRODEST, responsável por intermediar as ligações internas entre órgãos distintos, possibilitando a realização de 

chamadas sem ônus para o Estado.   
  
A nova licitação para locação de centrais de PABX está em fase final de instrução processual e, diante desta nova 

perspectiva tecnológica recomendamos a V.S.ª submeter à análise da Coordenadoria de Inovação e Desenvolvimento 

Tecnológico – CIDT/SEG quanto às implicações e possíveis alternativas para superar as mudanças impostas pelo 

mercado, tendo em vista a intenção da SEGER em licitar ainda neste exercício o serviço de “locação de equipamentos de 

telecomunicações com capacidade de comutação TDM/IP”, para atendimento da Administração Estadual.  

  
30/12/2021 – A Coordenação de Inovação e Desenvolvimento Tecnológico – CDIT emite Parecer Técnico 

– Projeto Estratégico do Governo (peça #224), relatando e recomendando o seguinte:  

  
(...)  
Da competência da CIDT   
  
O Decreto nº 4379-R nos traz:  
  
“Art. 5° Compete à Coordenadoria de Inovação e Desenvolvimento Tecnológico - CIDT, dentre outras atribuições 

correlatas e complementares na sua área de atuação:   



 
  
(...) IV - Estabelecer, para o Instituto de Tecnologia da Informação e Comunicação do Espírito Santo - PRODEST, os 

critérios a serem utilizados previamente nos processos de aquisição de produtos, locação de equipamentos e 

contratação de serviços de TIC e indicar quando será necessária a avaliação técnica pelo referido Instituto;  
  
 (...) VIII - Estabelecer modelo de monitoramento da implementação da Política Estadual de Tecnologia da Informação - 

PETI, utilizando-se de indicadores estratégicos, gerenciais e operacionais;  
  
(...) XII - Monitorar a execução da governança de TIC, compreendendo: acompanhar os principais marcos dos projetos 

estratégicos de TIC; monitorar a aplicação de Service Level Agreement - SLA dos contratos de TIC; Monitorar a execução 

dos processos de governança; gerenciar os indicadores de desempenho.  
  
(...)  
  
2. ANÁLISE DO AMBIENTE TECNOLÓGICO ATUAL;   
  
O ambiente de telefonia do Governo do Estado do Espírito Santo é composto por aproximadamente 190 (cento e 

noventa) centrais telefônicas Unify dentre os modelos OpenScape X5, OpenScape X8 e Hipath 4000. Esses equipamentos 

estão devidamente licenciados e comunicam-se entre si através de uma “Central Trânsito” localizado no Prodest como 

requisito da prestação de serviços do contrato de locação que se encerrará.   
  
Essa infraestrutura é segura e adequada para a finalidade a que se propõe e utiliza protocolos proprietários em que é 

mais vantajosa a padronização do parque com equipamentos do mesmo fabricante.  
  
(...)  
  
3. RECOMENDAÇÕES DA CIDT;   
  
Com base nas informações apresentadas recomendamos:   
  
1. Quanto a manutenção das centrais de PABX atuais:   
  

a.​ Que cada órgão do Estado do Espírito Santo contrate individualmente apenas os serviços de manutenção com reposição 

de peças para os equipamentos já existentes, de empresa especializada com as devidas certificações técnicas emitidas 

pelo fabricante Unify;   
  

i. Que o PRODEST divulgue Termo de Referência padrão para a contratação de manutenção e central telefônica 

com reposição de peças;   
  

b.​ Que cada expansão necessária das centrais atuais sejam realizadas em forma de aquisição individual por cada secretaria, 

sempre que possível mantendo a padronização do fabricante Unify em relação às linhas de produtos atuais;   
  

c.​ Que as secretarias não adotem outras tecnologias em substituição à atual solução corporativa de PABX, como por 

exemplo soluções de Pabx em nuvem, Ferramenta de colaboração ou centrais IP independentes do ecossistema 

governamental já existente até que se concluam as análises dos projetos de Link e de Voz em nível estadual e com isso 

haja nova recomendação;   
  
2. Quanto ao anúncio de intenção de descontinuidade dos serviços do atual prestador: a. Que se mantenham os 

projetos de Locação de Central Telefônica, Link e Voz em projetos separados sem a integração destes tratada cada 

camada tecnológica individualmente.  
  

25/08/2022 – GECOR-SEGER envia ofício (peça #229) ao Gerente Administrativo, de Teconologia da 

Informação, informando que o processo nº 2020-35V4Z seria descontinuado, bem como reforçando a 



 
questão da padronização do fabricante Unify e que as secretarias nãos adotem outras tecnologias em 

substituição à atual solução corporativa de PABX, vejamos:  

  
(...)  
Assim, como o Governo passa por um momento de transição tecnológica, comunicamos que o processo licitatório nº 

2020-35V4Z, de locação de equipamentos de equipamentos de telecomunicações com capacidade de comutação 

TDM-IP, será descontinuado.   
  
Nesse sentido, para as situações em que for necessária a expansão de novas centrais, poderão ser contratados módulos 

independentes, sempre que possível, mantendo a padronização do fabricante Unify em relação às linhas de produtos 

atuais.   
  
É fundamental também que as secretarias não adotem outras tecnologias em substituição à atual solução corporativa de 

PABX, como por exemplo soluções de PABX em nuvem, ferramenta de colaboração ou centrais IP independentes do 

ecossistema governamental, até que se concluam as análises dos projetos de link e de voz em nível estadual e com isso 

haja nova recomendação.  

  
4.14. Pelas orientações e recomendações expostas acima, é que se faz necessária a manutenção da 

padronização de equipamentos, por este motivo que fora informada a marca/modelo do objeto a ser 

contratatado.  

  

4.15 – DO PLANEJAMENTO E ADERÊNCIA ESTRATÉGICA  

  

I - Planejamento da contratação.  

  

a.​ Em seu papel institucional, o setor de Suporte Técnico deve prover ao PROOCON-ES os 

recursos tecnológicos e de comunicação necessários ao cumprimento da sua missão e dos 

princípios que regem à Administração Pública.  

  

b.​ Desta forma, após constatação da demanda, o setor de Suporte Técnico motivou a presente 

aquisição em função da necessidade descrita.  

  

II - Aderência estratégica do projeto.  

  

a. A contratação pretendida alinha-se ao Planejamento Estratégico 2018-2021 do 

PROCON-ES, através do atendimento ao Objetivo Estratégico “Promover infraestrutura 

adequada ao desempenho das atividades”.  
  

  

5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  
  

5.1. A solução que mais se adequa ao presente processo é a contratação da locação com 

manutenção inclusa On-site de central telefônica do modelo OpenScape Business X8 da 

marca Unify, com troncos, módulos, licenças e aparelhos IP’s, para atender a padronização do 

Estado.  



 
5.2. O serviço deverá ser ofertado levando em conta a infraestrutura no Prédio do Procon/ES, devendo 

os custos necessário à implantação do serviço serem de responsabilidade da contratada. 

5.3. A contratada, independente da tecnologia empregada, será remunerada 

mensalmente pelos serviços: 

 

1. Locação/Instalação/Manutenção de PABX;  

2. Ligações internas (entre Ramais), locais e nacionais;  

3. Ligações fixo-fixo e fixo-móvel;  

4. Portabilidade numérica para adequar o funcionamento; 

5. Capacidade inicial mínima de 2E1s com 30 canais cada;  

6. Serviço de Telefonia fixa comutada (CPTC). 

 

5.4. O serviço será prestado no endereço do PROCON/ES, Av Jeronimo Monteiro, nº 935, 

Centro de Vitória, E.S CEP: 29.010-001. 

 

  

6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO)  
  

DA GARANTIA DA EXECUÇÃO  
  

6.1. A contratação conta com garantia da contratação, nos moldes do art. 96 e 98 da Lei nº 14.133/2021, 

em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.  
  

6.2. O CONTRATADO apresentará, no prazo máximo de 10 dias, prorrogáveis por igual período, a critério 

do CONTRATANTE, contado da vigência do contrato, comprovante de prestação de garantia, quando 

optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.  
  

6.3. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a 

data de assinatura do contrato, conforme preconiza o § 3º, art. 96 da Lei nº 14.133/2021.  
  

6.4. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 

contrato e por 30 dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o 

contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.  
  

6.5. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.  
  

6.6. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 

ressalvado o disposto no item 6.7 deste Termo de Referência.  
  



 
6.7. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 

reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  
  

6.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:   
  

I​ - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;   
  

II​- multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e    
  

III​- obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber.  
  

6.9.​ A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item acima, observada a legislação que rege a matéria.  
  

6.10.​A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em conta 

específica, aberta pela CONTRATANTE, com correção monetária.  
  

6.11.​Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia.  
  

6.12.​No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 

Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código 

Civil.  
  

6.13.​No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação.   
  

6.14.​Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o CONTRATADO obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.  
  

6.15.​O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.  
  

6.15.1.​ O emitente da garantia ofertada pelo CONTRATADO deverá ser notificado pelo CONTRATANTE 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º  

14.133/2021).  
  



 
6.15.2.​ Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 

sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato 

que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 

contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.  
  

6.16.​Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu 

todas as cláusulas do contrato.   
  

6.17.​A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a 

sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente.  
  

6.18.​O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  
  

6.19.​O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Termo de Referência, que posteriormente serão expendidas em Contrato.  
  
DA SUBCONTRATAÇÃO  

  

6.20.​Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

  

7 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
  

7.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA:  

  

7.1.1. O prazo de entrega do serviço é de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da publicação do 

contrato do Portal Nacional de Contratações Públicas.  

  

7.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a Contratada deverá comunicar as razões 

respectivas, com pelo menos 7 (sete) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvado situações de caso fortuito ou força maior.  

  

7.2. DO LOCAL DE CUMPRIMENTO DO OBJETO:  

  

7.2.1. O objeto contratado será realizado no seguinte endereço: Av. Jerônimo Monteiro, nº 935, Centro, 

Vitória/ES, CEP: 29.010-003.  

  

8 – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
  



 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial.  

  

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

  

8.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.  

  

8.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

  

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor(es) e fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, na forma do Decreto Estadual nº 5.545-R/2023 e demais 

condições previstas para a contratação.  

  

8.6. Além do disposto acima, a gestão2 e fiscalização3 contratual obedecerá às seguintes rotinas:  

  
8.6.1. Dos Gestores: I - acompanhar a manutenção, pelo contratado, das condições estabelecidas em 

instrumento convocatório e contrato e das exigências legais; II - conferir a importância a ser paga, constante 

no documento comprobatório da despesa, com base no contrato, na nota de empenho e no recebimento do 

produto ou serviço pelo fiscal do contrato; III - conferir a manutenção das condições de habilitação, em 

especial da regularidade fiscal, social e trabalhista, e analisar o cumprimento dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato com dedicação de mão de obra 

exclusiva para fins de comprovação do cumprimento da obrigação contratual; IV - receber definitivamente 

aquisições, obras ou serviços sob sua responsabilidade após o atendimento dos itens II e III; V - 

manifestar-se sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, 

observando-se o prazo de um mês, admitida a prorrogação motivada por igual período, ou aquele 

estabelecido em contrato para emissão de decisões pela Administração; VI - manter controle atualizado dos 

saldos de empenhos e dos pagamentos efetuados, evitando a realização de serviço ou fornecimento sem 

prévio empenho; VII - orientar os fiscais de contrato no desempenho de suas atribuições; VIII - promover, 

quando couber, reunião inicial para esclarecimento das obrigações contratuais, após a assinatura do 

contrato; IX - providenciar, quando necessário, a formalização da celebração de aditivos, prorrogações, 

reajustes ou rescisões contratuais; X - realizar o controle do valor e atualização das garantias e informar a 

unidade de contabilidade e finanças para os devidos registros; XI - subsidiar o ordenador de despesas na 

aplicação de penalidades advindas de inexecução parcial ou total do contrato, nos termos do regulamento 

estadual; XII - verificar o cumprimento das obrigações fiscais, sociais e trabalhistas; e XIII - zelar pelo 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, avaliando e promovendo as solicitações conforme o caso.  
  
8.6.2. Dos Fiscais: I - acompanhar o cronograma de execução do contrato, monitorando os prazos e 

condições de entrega; II - acompanhar sistematicamente a execução do objeto da contratação; III - anotar 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, apontando o que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; IV - aprovar a medição dos serviços 

efetivamente realizados em consonância com o previsto no contrato; V - apurar a importância a ser paga e a 



 
quem se deve pagar para extinguir a obrigação, com base no contrato e nos comprovantes de entrega do 

bem ou de efetiva prestação do serviço; VI - comunicar formalmente o contratado, em caso de 

descumprimento de cláusulas contratuais, para que este tome as providências cabíveis à regularização de 

faltas ou defeitos; VII - examinar e conferir notas fiscais, faturas ou documentos equivalentes, e formalizar o 

recebimento provisório do produto ou serviço; VIII - fazer diligências junto à empresa contratada, se for o 

caso, adotando controles adequados e suficientes para registro destas reuniões; IX - informar ao gestor, em 

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência; X - manifestar-se sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução dos contratos, observando-se o prazo de um mês, admitida a prorrogação motivada por igual 

período, ou aquele estabelecido em contrato para emissão de decisões pela Administração; XI - receber 

provisoriamente aquisições, obras ou serviços sob sua responsabilidade; XII - manifestar-se sobre o 

cumprimento das exigências de caráter técnico das obras e serviços e, no caso de compras, da 

conformidade do material recebido com as exigências contratuais, visando subsidiar o gestor do contrato no 

recebimento definitivo; e XIII - solicitar a  

  
2 
 ​ Atribuições contidas no art. 10 do Decreto Estadual nº 5545-R/2023 (Dispõe sobre as normas e procedimentos relativos à gestão de contratos administrativos 

no âmbito da Administração Pública Estadual).  
3 
 ​ Atribuições contidas no art. 11 do Decreto Estadual nº 5545-R/2023 (Dispõe sobre as normas e procedimentos relativos à gestão de contratos administrativos 

no âmbito da Administração Pública Estadual).  
reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a expensas do contratado, no total ou em 

parte, de objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados.  
  

8.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor(es) e fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, na forma do Decreto Estadual nº 5.545-R/2021 e demais 

condições previstas para a contratação.  

  

9 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
  

ÍNDICE DE MEDIÇÃO DE RESULTADO - IMR  

  

9.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo serviço efetivamente prestado no mês de referência, 

vedada a antecipação.   

  

9.2. O IMR é um instrumento que permite definir bases objetivas para aferição da qualidade do 

objeto executado, permitindo à Administração, também com base em previsão expressa no 

instrumento convocatório, promover as adequações de pagamento devidas no caso de não se 

verificar o atendimento das metas estabelecidas.  

  

9.3. O pagamento será proporcional ao atendimento das metas estabelecidas no IMR, o qual 

define objetivamente os níveis esperados de qualidade da prestação dos serviços e as 

respectivas adequações de pagamento.  

  



 
9.4. O não atendimento do IMR e a consequente redução do valor a ser faturado não inibe a 

aplicação das demais penalidades previstas no contrato e os graus de redução podem ser 

observados na tabela abaixo:  

 

   

9.5. A apuração do nível de serviço do período se dará descontando o somatório dos itens 

descumpridos conforme descrito na tabela abaixo:  

 

   

9.6. Para fins de apuração do período faturado, cada item só será computado uma única vez.  

  

9.7. O percentual apurado será aplicado sobre o valor total da fatura do mês de referência da 

ocorrência.  

   

9.8. Entende-se como serviços efetivamente prestados, os quais serão atestados pelos fiscais designados 

pela CONTRATANTE, durante 30 dias no mês de referência.   

  

NOTA FISCAL2  

  

9.9. Para fins de exame da Nota Fiscal, o fiscal deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:   

  

I​ - o prazo de validade;  

II​ - a data da emissão;   

III​- os dados do contrato e do órgão contratante;   

IV​- o período respectivo de execução do contrato;   

V​ - o valor a pagar; e   

VI​- eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

  

9.10.​ Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

2 Poderá ser consultado “Manual sobre retenção de IR no pagamento de bens e serviços dos Órgãos estaduais, publicado pela 
SEFAZ.  

Disponível em: SEFAZ - Sefaz publica manual sobre retenção de IRRF no pagamento de bens e serviços dos órgãos estaduais   

GRAU  CORRESPONDÊNCIA  

1  0,5% sobre o valor faturado no mês de referência da ocorrência  

2  1,0% sobre o valor faturado no mês de referência da ocorrência  

ITEM  DESCRIÇÃO  GRAU  

1  Deixar de cumprir os prazos pactuados no contrato  2  

2  Deixar de apresentar os relatórios previstos no contrato  1  

3  Utilizar peças e materiais em desacordo com o previsto no contrato  2  

https://sefaz.es.gov.br/Not%EDcia/sefaz-publica-manual-sobre-retencao-de-irrf-no-pagamento-de-bens-e-servicos-dos-orgaos-estaduais


 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao CONTRATANTE.  

  

9.11.​ A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal.  

  

9.12.​ O CONTRATADO deverá apresentar nota fiscal/fatura que registre o valor dos bens/serviços, o 

valor líquido da nota e o valor dos impostos sujeitos a retenção na fonte, inclusive o ISSQN 

(quando for o caso) e o destaque do Imposto de Renda na Fonte (conforme disposto na IN/RFB 

1.234/2012, ou a que vier a substituí-la, e no Decreto Estadual 5.460-R/2023), os quais serão 

retidos e recolhidos diretamente pela Administração contratante.  

  

CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO NO CURSO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL  
  
9.13. A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação na forma do inciso III 

do art. 10 do Decreto nº 5.545-R/2023.  

  

9.14. Constatado que o Contratado não se encontra em situação de regularidade fiscal ou trabalhista, 

este será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 

apresentar defesa, observando-se o procedimento de aplicação de sanções.  

  

9.15. Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não seja aceita a defesa 

apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da tramitação do procedimento de aplicação de 

sanções.  

  

  

9.16. Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo Contratado, será imposta multa de 2% 

(dois por cento) sobre o saldo contratual não executado.  

  

9.17. Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a empresa não regularizar 

a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração decidir sobre iniciar ou não procedimento de 

rescisão do contrato, podendo deixar de fazê-lo se reputar que a extinção antecipada do contrato 

ocasionará expressivos prejuízos ao interesse público.  

  

9.18. Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de crédito estadual, o Contratante informará à 

Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral do Estado sobre os créditos em favor da empresa, antes 

mesmo da notificação à empresa.  

  

DO PRAZO DE PAGAMENTO  

  

9.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados do recebimento da 

nota fiscal, nos termos do art. 31 do Decreto Estadual nº 5545-R/2023.  

  

9.20. Ao enviar a solicitação de pagamento, o gestor do contrato deve especificar a data de vencimento 

da obrigação.  



 
   

9.21. Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos seguintes termos:   

  
12 𝑁𝐷 

​ 𝑉𝑀=𝑉𝐹𝑋​ 𝑋​   
100 360 

  

Onde:  

VM = Valor da Multa Financeira.  

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao 

mês em atraso. ND = Número de dias 

em atraso.  
  

9.22. Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida, a ser 

revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura.  

  

9.23. A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei 4.320/1964, assim 

como na Lei Estadual 2.583/1971.  

  

9.24. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para 

correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 

apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante.  

  

DA FORMA DE PAGAMENTO  

  

9.25. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta-corrente indicados pelo contratado.  

  

9.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

  

9.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

  

9.28. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

  

9.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar.  

  

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO  
  



 
FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA  

  

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação, na 

modalidade Pregão, sob a forma Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.  

  

10.2 A justificativa para adoção do referido critério possibilita a Administração Pública optar pelo menor 

Preço Global para o Lote, promovendo um melhor o gerenciamento do contrato pela Administração, 

tendo em vista que uma única Empresa será responsável pelo serviço prestado ao PROCON/ES.   
  

10.3. A modalidade pregão será adotada sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e 

qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, cujo critério de julgamento será o de menor preço ou o de maior desconto, conforme, desta 

forma, o presente objeto se adéqua ao previsto no caput do art. 58 do Decreto Estadual nº 5352-R/2023. 

Ademais, o julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando couber, por técnica e preço 

considerará o menor dispêndio para a Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade 

definidos no edital de licitação, conforme preconiza o art. 34 da Lei 14.133/2021.  

  

DA FORMA DE FORNECIMENTO  

  

10.4. A prestação do serviço será continuada.  

  

10.5. A justificativa para adoção da referida forma se baseia pela necessidade de assegurar o pleno 

funcionamento da Central Telefônica e que eventuais reparos advindos de falhas sejam prestados no 

menor lapso temporal possível, visando atingir a plena continuidade dos serviços públicos que 

dependam de comunicação telefônica.  
  

DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

  

10.6. Para fins de habilitação, o fornecedor deverá comprovar os requisitos descritos no Anexo I.A deste 

Termo de Referência.  

  

11 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
  

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 132.256,32 (cento e trinta e dois mil, duzentos e 

cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos), conforme custos apostos na tabela abaixo: 
  

 

PREÇO ESTIMADO 

LOTE 
ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. VL UNITÁRIO  
VL TOTAL 
MENSAL 

VL ANUAL 

1 
CENTRAL PABX MODELO OPENSCAPE BUSINESS X8 DA 
FABRICANTE UNIFY 

1 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 R$ 16.800,00 

2 LICENÇA BASE 1 R$ 88,33 R$ 88,33 R$ 1.060,00 

3 LICENÇA NETWORKING 1 R$ 105,67 R$ 105,67 R$ 1.268,00 

4 LICENÇA COMPANY AUTO ATENDIMENTO 2 R$ 114,00 R$ 228,00 R$ 2.736,00 

5 LICENÇAS DE TRONCO S2M / SIP TRUNK 60 R$ 11,67 R$ 700,00 R$ 8.400,00 



 

12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
  

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento.  

  

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

  

a)​Gestão/Unidade: 460904 - FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR;  

b)​Fonte de Recursos: 759 - RECURSOS VINCULADOS A FUNDOS;  

c)​Programa de Trabalho: 10.46.904.14.422.0068.4847 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

PROCON;  

d)​Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; e) 

Plano Interno: 00001 - Não Definido.  

  

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

  

13 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
  

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:  

  

a)​der causa à inexecução parcial do contrato;  

b)​der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c)​der causa à inexecução total do contrato;  

d)​ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e)​apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f)​ praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g)​comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h)​praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

  

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

  

6 MÓDULO DIUT2 PARA OSB X8 1 R$ 192,00 R$ 192,00 R$ 2.304,00 

7 LICENÇAS DE RAMAIS IP 100 R$ 26,11 R$ 2.611,33 R$ 31.336,00 

8 
APARELHOS TELEFÔNICOS IP(S) COM FONTE MODELO CP 205 DA 
FABRICANTE UNIFY 

100 R$ 29,14 R$ 2.914,00 R$ 34.968,00 

9 MÓDULO OCCBL PARA OS BUSINESS X8 1 R$ 225,25 R$ 225,25 R$ 2.703,04 

10 MODULO OCAB 1 R$ 253,22 R$ 253,22 R$ 3.038,68 

11 LICENÇA DE SUPERVISOR DO CALL CENTER MYAGENT 1 R$ 526,58 R$ 526,58 R$ 6.318,92 

12 
LICENÇA DE PA (POSIÇÃO DE ATENDIMENTO DO CALL CENTER 
MYAGENT) 

4 R$ 444,24 R$ 1.776,97 R$ 21.323,68 

VALOR TOTAL R$ 3.416,22 R$ 11.021,36 R$ 132.256,32 



 
a)​Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021);  

  

b)​Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021);  

  

c)​Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133/2021);  

  

d)​Multa:  

  

I​ - Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 20(vinte) dias 

  

II​ - Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.   

  

III​ - Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do item 14.1, de 10% 

(dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.  

  

IV​ - Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do item 14.1, 

de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.   

  

V​ - Para infração descrita na alínea “b” do subitem 14.1, a multa será de 10% (dez por 

cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.   

  

VI​ - Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 14.1, a multa será de 10% (dez por 

cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.   

  

VII​- Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 10% (dez por 

cento) a 20% (vinte por  

cento) do valor do Contrato.   

  

13.3.​ O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133/2021.  

  

13.4.​ A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021).  

  



 
13.4.1.​ As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 11.2 não são cumulativas entre si, mas 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).  

  

13.4.2.​ Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021).  

  

13.4.3.​ Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133/2021).  

  

13.4.4.​ Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

  

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133/2021 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, assim como as seguintes regras:  

  

13.5.1.​Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame 

deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia;  

  

13.5.2.​A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com confirmação de 

recebimento, ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a 

conduta do licitante contratado reputada como infratora, a motivação para aplicação da 

penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 

defesa;  

  

13.5.3.​O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade prevista na alínea “a” do 

subitem 11.2 será de 05  

(cinco) dias úteis e 15 (quinze) dias úteis para as demais penalidades, a contar da data da 

intimação;  

  

13.5.4.​O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de 

endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, 

considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na 

ausência da comunicação;  

  

13.5.5.​Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão 

promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais 

cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos 

da Lei nº 14.133/2021;  

  

13.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):  



 
  

a)​a natureza e a gravidade da infração cometida;  

  

b)​as peculiaridades do caso concreto;  

  

c)​as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

  

d)​os danos que dela provierem para o Contratante;  

  

e)​a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

  

13.6.​ Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.  

159).  

  

13.7.​ A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133/2021).  

  

13.8.​ O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

  

13.9.​ As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

  

13.10.​ Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela Administração 

poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, 

relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato;  

  

13.11.​ Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a 

rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da 

garantia prestada pela contratada.  

  



 
13.12.​ Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em 

desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença.  

  

13.13.​ Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer atos lesivos à 

administração pública na licitação ou na execução do contrato, nos termos da Lei 12.846/2013, 

será objeto de imediata apuração observando-se o devido processo legal estabelecido no marco 

regulatório estadual anticorrupção.  

  

14 - DAS RESPONSABILIDADES/OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
  

COMPETE À CONTRATADA  

  

14.1. Respeitar e cumprir todas as normas e legislações pertinentes.  

  

14.2. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do 

Contratante.  

  

14.3. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XVI do 

art. 92 da Lei Federal 14.133/2021.  

  

14.4. Garantir a execução qualificada do contrato durante o período de garantia.  

  

14.5. Realizar o cadastro no Sistema Corporativo de Gestão de Documentos Arquivísticos Digitais 

(E-Docs.) do Governo do Estado do Espírito Santo para envio e recebimento de documentos oficiais.  

  

14.6. Responder por perdas e danos que venham a sofrer o imóvel e/ou terceiros, em razão de ação e ou 

omissão dolosa de seus empregados, quando nas suas dependências, reparando ou indenizando os 

prejuízos, independentemente de outras cominações legais a que estiver sujeita.  

  
14.7. Manter seus empregados informados sobre as peculiaridades do local da prestação dos serviços, 

orientando-os quanto à prevenção de incêndios e ao sigilo absoluto a respeito das condições físicas e 

dados técnicos dos locais onde os serviços serão realizados, sob pena de responsabilidade civil e criminal 

em eventuais problemas advindos de qualquer vazamento de informação (Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD), Lei nº13.709, de 14 de agosto de 2018).  

  

14.8. Prestar os serviços de suporte técnico e manutenção corretiva no regime 8 x 5 (oito horas 

e 5 dias por semana) das 8h às 17h.  

  

14.9. Possuir central de atendimento e monitoramento disponível à CONTRATANTE, em idioma 

português (Brasil).  

  



 
14.10. Fornecer mão de obra especializada e todos os materiais necessários à realização 

completa da execução do objeto, sempre em consonância com os padrões de qualidade e 

parâmetros técnicos descritos no presente objeto.  

  

14.11. Executar o objeto ajustado, por intermédio exclusivo de integrantes do seu quadro de 

pessoal. Os referidos profissionais poderão ocupar a posição de diretor, sócio ou integrar o 

quadro permanente da empresa licitante, na condição de empregado ou de prestador de 

serviços, devendo comprovar, obrigatoriamente, sua vinculação com a licitante, por meio de 

carteira de trabalho e previdência social (CTPS), contrato de prestação de serviços, ficha de 

registro de empregado ou contrato social, conforme o caso.  

  

14.12. Não subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto demandado.  

  

14.13. Fornecer, no ato da assinatura do contrato, meios de contatos (telefones e e-mails), 

mantendo-os devidamente atualizados durante a vigência contratual.  

  

14.14. Fornecer à CONTRATANTE a relação nominal dos profissionais encarregados de executar 

o objeto, para que o acesso a sua dependência seja autorizado previamente pela gerência 

responsável.  

  

14.15. Apresentar os profissionais devidamente uniformizados e/ou identificados, levando-se 

em consideração as restrições internas quanto ao uso de determinadas vestimentas, como 

calções, shorts ou bermudas, por exemplo.  

  

14.16. Responsabilizar pelo transporte e movimentação de seus colaboradores para execução 

do contrato e que estes possuam todos os equipamentos e instrumentos necessários para 

prestação dos serviços de manutenção e suporte técnico para execução do contrato.  

  

14.17. Indicar um representante com atribuições de coordenar, comandar, fiscalizar e orientar o 

bom andamento dos serviços, mantendo sempre regime de entendimento com a 

CONTRATANTE.  

  

14.18. Responsabilizar-se, perante à CONTRATANTE e/ou terceiros, pela cobertura dos riscos de 

acidentes de trabalho de seus empregados, prepostos ou contratados, por todos os ônus, 

encargos, perdas e/ou danos porventura resultantes da execução do objeto.  

  

14.19. Responsabilizar-se perante à CONTRATANTE e/ou terceiros, por danos ou prejuízos 

causados durante a execução do objeto, por dolo ou culpa de seus profissionais ficando 

obrigada a promover o devido ressarcimento ao erário a preços atualizados, dentro do prazo de 

30 (trinta) dias, a contar do recebimento de notificação pela área fiscalizadora, sob pena de ter 

o valor apurado descontado na próxima fatura, sem prejuízo das demais sanções e 

responsabilidades cabíveis.  



 
  

14.20. Responsabilizar-se pela regular quitação de todos os encargos previdenciários, 

trabalhistas, fiscais e comerciais, decorrentes da execução do contrato, apresentando 

documentação que comprove o seu correto e tempestivo pagamento.  

  

Quando aplicável, apresentar certificados informando que os materiais que serão utilizados nos 

serviços são homologados pela ANATEL.  

  

14.21. É responsabilidade da CONTRATADA fazer todos os ajustes necessários no sistema 

telefônico objeto deste Termo de Referência, assessorar o fiscal em questões técnicas e entrar 

em contato com outras empresas que prestam suporte técnico a fim de promover a 

comunicação entre centrais, quando possível.  

  

14.22. Entregar relatórios mensais das atividades executadas de manutenção corretiva, 

constando o equipamento, localidade, a relação de peças trocadas ou reparadas, tipo de visita, 

data e horários, nome do responsável, conforme formulário a ser estabelecido entre as partes, 

além da descrição dos serviços realizados, da programação dos serviços, estudos e 

levantamentos efetuados, informações sobre a situação dos equipamentos, ocorrências, 

sugestões de qualquer natureza para aprimoramento dos serviços, as faltas ou irregularidades 

encontradas na prestação dos serviços contínuos, anotando as observações que julgar 

necessárias.  
  

  

15 - DAS RESPONSABILIDADES/OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
  

COMPETE À CONTRATANTE  

  

15.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos.  

  

15.2. Realizar os devidos pagamentos na data prevista no contrato.  

  

15.3. Definir o local para execução.  

  

15.4. Comunicar à empresa, por escrito, eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades observadas 

durante a execução dos serviços, determinando prazo para adoção das correções, substituições ou 

indenizações necessárias.  

  

15.5. Designar servidor ou comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, na hipótese do parágrafo 3º do 

art. 8º da Lei n.º 14.133/2021, e no Decreto Estadual nº 5545-R/2023, bem como, a Portaria 

SEGER/SECONT n.º 49-R/2010, responsável pelo acompanhamento e fiscalização na execução do objeto.  

  



 
15.6. Comunicar à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021.   

  

15.7. Permitir livre acesso dos empregados da empresa às suas dependências para a execução dos 

serviços, dentro das normas de segurança e condições contratuais, desde que devidamente 

uniformizados e identificados.  

  

15.8. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa desempenhar seus serviços dentro das 

normas e condições contratuais exigidas.  

  

15.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei 14.133/2021 e neste Contrato.  

  

15.10. Cientificar ao órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.  

  

15.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

  

15.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais.  

  

16 – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  

  

16.1. Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou realizarem qualquer tipo 

de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se a envidar todos os esforços para 

resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra e imagem dos respectivos titulares, observando 

as normas e políticas internas relacionadas a coleta, guarda, tratamento, transmissão e eliminação de 

dados pessoais, especialmente as previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais”), no Decreto Estadual nº 4922-R, de 09 de julho de 2021, e demais normas legais e 

regulamentares aplicáveis.  

  

16.1.1. Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no consentimento do 

titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda a vigência do Contrato, todas as obrigações 

legais e regulamentares específicas vinculadas a essa hipótese legal de tratamento.  

  

16.1.2. Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos artigos 16 e 18 da Lei 

Federal nº  

13.709/2018, a CONTRATADA deverá:  

  

16.1.2.1. Notificar imediatamente a CONTRATANTE;  

  

16.1.2.2. Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento; e  



 
  

16.1.2.3. Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em até 30 (trinta) 

dias corridos, contados a partir do requerimento do titular.  

  

16.2. Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período necessário ao 

cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e em conformidade com as 

hipóteses legais que autorizam o tratamento.  

  

16.2.1. As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos empregados, 

prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem acessar os dados pertinentes, 

na medida em que sejam estritamente necessários para o cumprimento deste Contrato e da legislação 

aplicável, assegurando que todos esses indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e 

confidencialidade.   

  

16.2.2. A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar medidas técnicas e 

organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações da CONTRATANTE previstas na Lei 

Federal nº 13.709/2018.   

  

16.3. Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características específicas do 

tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a CONTRATADA deverá adotar medidas de 

segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados e informações de acessos não 

autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.   

  

16.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre a ocorrência de 

incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo informações suficientes para que a 

CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de Proteção 

de Dados e/ou aos titulares dos dados, acerca do incidente de segurança.   

  

16.3.2. As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e na mitigação das 

consequências de cada incidente de segurança.  

  

16.4. Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela CONTRATADA para 

fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, da CONTRATANTE, e demonstração 

da observância da adequada proteção desses dados, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo 

cumprimento da legislação de proteção de dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for 

aplicável.   

  

16.5. Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados 

a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da Lei Federal nº 13.709/2018, no 

Decreto Estadual nº 4922-R, de 09 de julho de 2021 e outras normas legais ou regulamentares 

relacionadas a este Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da 

CONTRATANTE em seu acompanhamento.  

  



 
16.5.1. Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela CONTRATANTE, não exime a 

CONTRATADA das obrigações decorrentes deste Contrato, permanecendo integralmente responsável 

perante a CONTRATANTE mesmo na hipótese de descumprimento dessas obrigações por subcontratada.   

  

16.5.2. A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando solicitado, toda informação 

necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nestas cláusulas, permitindo a realização de 

auditorias e inspeções, diretamente pela CONTRATANTE ou por terceiros por ela indicados, com relação 

ao tratamento de dados pessoais.   

  

16.5.3. A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de relatórios de impacto à proteção 

de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei Federal nº 13.709/2018, relativo ao objeto 

deste Contrato.   

  

16.5.4. Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela CONTRATADA para fins 

ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins diversos daqueles necessários ao 

cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será notificada para promover a cessação imediata desse 

uso, sem prejuízo da rescisão do Contrato e de sua responsabilização pela integralidade dos danos 

causados.   

  

16.6. Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA deverá em, até 10 

(dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver todos os dados pessoais a 

CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias, certificando a CONTRATANTE, por escrito, do 

cumprimento desta obrigação.  

  

17 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
  

17.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a contar do dia subsequente ao da 

publicação do respectivo instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), podendo ser 

prorrogado por até 10 (dez) anos, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.  

  

17.2. Conforme preconiza o parágrafo único, art. 4º do Decreto Estadual nº 5545-R/2023, na hipótese de 

inviabilidade técnica de publicação no PNCP, a publicação de que trata o item 18.1 deverá ocorrer no 

Diário Oficial do Estado – DIO/ES.  

  

17.3. O início dos serviços constantes na tabela descrita no item 1.2 deste Termo de Referência será na 

mesma data de início da vigência do contrato.  
  

18 – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL / RESCISÃO  
  

18.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

  

18.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  

  



 
18.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

  

18.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

  

18.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

  

18.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.  

  

18.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

  

a)​Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

  

b)​Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

  

c)​ Indenizações e multas.  

  

18.5.​A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).   

  

18.6.​A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos arts. 137 a 

139 da Lei 14.133/2021.  

  

19 – DOS ANEXOS  
  

19.1. São partes integrantes deste Termo de Referência, os seguintes anexos:  

  

a) ANEXO I.A – DA HABILITAÇÃO E DOS ATESTADOS DE CAPACIDADE   

  

Vitória-ES, 16 de janeiro de 2025. 

 

   

 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

Nome: João Gustavo Soares Bispo 

Nº Funcional: 4527470 

Setor: Núcleo de Informática 



 
 

 

APROVAÇÃO:   

Aprovo o presente Termo de Referência, com base nas informações prestadas nas declarações e 

assinatura acima.  

  

Letícia Coelho Nogueira  

Diretora Geral do PROCON/ES  

   

 

 

ANEXO I.A  DA HABILITAÇÃO E DOS ATESTADOS DE CAPACIDADE   

  

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

  

1.​Habilitação jurídica:  

  

1.1.​ Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

  

1.2.​ Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

  

1.3.​ Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

  

1.4.​ Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores;  

  

1.5.​ Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

  

1.6.​ Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

  



 
1.7.​ Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de  

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz  

  

1.8.​ Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971.  

  

1.9.​ Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 

dezembro de 2021.  

  

1.10.​Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 

971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).  

  

1.11.​Ato de autorização para o exercício da atividade, caso seja obrigatório.  

  

1.12.​Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

  

2.​Habilitação fiscal, social e trabalhista:  

  

2.1.​ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;  

  

2.2.​ Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

  

2.3.​ Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

  

2.4.​ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943;  

  

2.5.​ Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante.  

  



 
2.6.​ Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a empresa e a do Estado 

do Espírito Santo, quando a sede não for deste Estado).  

  

2.7.​ Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos 

exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, 

sem prejuízo para a exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz.  

  

2.8.​ Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei.  

  

2.9.​ O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal.  

  

2.10.​Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, não se exige 

comprovação de regularidade fiscal para fins de habilitação, mas somente para 

formalização da contratação, observadas as seguintes regras:  

  

1.​ A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos exigidos para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição.  

2.​ Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, é 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

3.​ O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser 

prorrogado por igual período.  

4.​ Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões 

comprobatórias de regularidade fiscal, ou trabalhista, a licitante poderá apresentar à 

Administração outro documento que comprove a extinção ou suspensão do crédito 

tributário, respectivamente, nos termos dos arts. 156 e 151 do Código Tributário Nacional, 

acompanhado de prova do protocolo do pedido de certidão.  

5.​ Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, contado da 

apresentação dos documentos a que se refere o parágrafo anterior, para apresentar a 

certidão comprobatória de regularidade fiscal ou trabalhista.  

6.​ O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser 

prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado pela licitante a 

impossibilidade de o órgão competente emitir a certidão.  

7.​ A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação 

comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos incisos anteriores, sob 

pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções legais, 

sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes e com elas contratar, 

observada a ordem de classificação, ou revogar a licitação.  



 
  

3. Qualificação Econômico-Financeira  

  

3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade 

simples;  

  

3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133/2021, art. 69, caput, e inciso II) ou certidão emitida pela instância judicial competente, que 

certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar do procedimento 

licitatório, conforme Acórdão de Relação TCU 8271/2011-Segunda Câmara;  

  

3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;  

  

3.4. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  

  

 

𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸(𝐴𝐶)+𝑅𝐸𝐴𝐿𝐼𝑍Á𝑉𝐸𝐿𝐴𝐿𝑂𝑁𝐺𝑂𝑃𝑅𝐴𝑍𝑂(𝑅𝐿𝑃) 

𝐼𝐿𝐺 =   

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸(𝑃𝐶)+𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂𝑁Ã𝑂𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸(𝑃𝑁𝐶) 

  

𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂𝑇𝑂𝑇𝐴𝐿(𝐴𝑇) 

𝐼𝑆𝐺 =   

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸(𝑃𝐶)+𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂𝑁Ã𝑂𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸(𝑃𝑁𝐶) 

  
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸(𝐴𝐶) 

𝐼𝐿𝐶 =   

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸(𝑃𝐶) 

  

3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  

  

3.6. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos;  

  

3.7. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

  

3.8. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.  

  

3.9. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei nº 

14.133/2021, art. 65, §1º).  



 
  

3.10. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.  

  

4.​Qualificação Técnica:  

  

4.1.​Capacidade Técnico-Operacional:  

  

4.1.1.​Comprovação de que a licitante prestou, sem restrição, serviço de características 

semelhantes ao indicado no objeto descrito neste Termo de Referência, 

considerando-se as parcelas de maior relevância técnica e financeira e 

quantitativos mínimos a seguir definidos:  

  

4.1.1.1.​ No mínimo, 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da licitante, 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, ou Certidão de Acervo 

Técnico (CAT) do Conselho competente.  

  

4.1.1.2.​ Comprovação de que o licitante prestou, sem restrição, serviço igual ou 

semelhante ao indicado como objeto deste Termo de Referência em 

características, quantidades e prazo, por meio de apresentação de, no mínimo, 

1 (um) atestado, devidamente assinado, carimbado e em papel timbrado da 

empresa ou órgão tomador do serviço, demonstrando que a licitante executou a 

prestação dos serviços por período não inferior a 12 (doze) meses.  

  

4.1.2.​Deverão constar no(s) atestado(s) de capacidade técnica ou CAT os seguintes 

dados:  

  

a)​ nome do CONTRATANTE e do contratado, data de início e 

término dos serviços;   

b)​ local de execução; 

c)​ características dos serviços e os quantitativos executados, 

com a expressa identificação dos definidos neste Termo de 

Referência; e  

d)​ informação sobre o bom desempenho dos serviços.  

  

4.1.3.​Havendo exigência legal, os atestados devem ser firmados por profissionais, 

representantes da licitante, que possuam habilitação no correspondente Conselho 

profissional.  

  

4.1.4.​No caso de comprovação da capacidade técnico-operacional por meio de Certidão 

de Acervo Técnico - CAT, deverá estar expresso em referido documento que o 

profissional que a detém estava à época da execução da obra/serviço vinculado à 

licitante, na forma deste Termo de Referência.  

  



 
4.1.5.​Poderão ser aceitos atestados parciais, referentes a obras/serviços em 

andamento, desde que o atestado indique expressamente a conclusão da parcela 

a ser comprovada, para fins de capacidade técnico-operacional.  

  

4.1.6.​O licitante deverá comprovar sua experiência anterior na execução de todos os 

serviços discriminados.  

  

4.1.7.​Será admitido o somatório de atestados, seja para comprovação da experiência 

anterior do licitante na execução de todos os serviços discriminados, seja para o 

atendimento do quantitativo mínimo especificado para cada um deles.  

  

4.1.8.​A Licitante deverá apresentar comprovação técnica da Certificação Unify, Master / 

Service Provider Specialization ou a Certificação Unify, Professional Specialization. 

Essas certificações são imprescindíveis para garantir aptidão técnica mínima 

necessária para execução dos serviços assim como possibilitar a abertura de 

chamados diretamente junto ao fabricante Unify.   

  

5. CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL  

  

5.1. Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente profissional devidamente 

reconhecido pelo Conselho Regional CREA ou CAU, e que seja detentor de no mínimo 1 (um) Atestado 

de responsabilidade técnica ou Certidão de Acervo Técnico por execução de serviços de características 

semelhantes.  

  

5.2. Deverão constar no(s) atestado(s) de capacidade técnica ou CAT os seguintes dados: nome do 

CONTRATANTE e do contratado, data de início e término dos serviços; local de execução; características 

dos serviços e os quantitativos executados, com a expressa identificação dos definidos neste Edital; e 

informação sobre o bom desempenho dos serviços.  

  

5.3. Havendo exigência legal, os atestados devem ser firmados por profissionais, representantes da 

licitante, que possuam habilitação no correspondente Conselho profissional.  

  

5.4. O referido profissional poderá ocupar a posição de diretor, sócio ou integrar o quadro permanente 

da empresa licitante, na condição de empregado ou de prestador de serviços, devendo comprovar, 

obrigatoriamente, sua vinculação com a licitante, até a data da apresentação dos documentos de 

habilitação, por meio de carteira de trabalho e previdência social (CTPS), contrato de prestação de 

serviços, ficha de registro de empregado ou contrato social, conforme o caso.  

  

5.6. O contrato de prestação de serviços que se refira à obrigação futura do profissional em responder 

tecnicamente pelo licitante deverá especificar sua vinculação à execução integral da obra/serviço objeto 

desta licitação.  

  

5.7. O profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-profissional 

deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por profissionais de 



 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. Para essa substituição, a 

qualificação técnica do profissional substituto deverá atender as mesmas exigências deste Edital.  

  

5.8. Será admitido o somatório de atestados para comprovação da experiência anterior do Responsável 

Técnico, podendo inclusive indicar mais de um Responsável Técnico, na execução de todos os serviços 

discriminados.  

  

5.9. No caso de dois ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como responsável técnico 
todas serão inabilitadas.  



 
ANEXO II– MODELOS DO EDITAL 

ANEXO II.A - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

___ de _________ de _____. 

PREGÃO Nº ___/_____ 

Empresa: (Nome da Empresa) 

À (Nome do Órgão) 

Prezados Senhores, 

1 -​ Compõem nossa Proposta os seguintes anexos: 

1.1 -​ Proposta Comercial Detalhada, com a indicação do preço unitário de cada item e do 

preço global. 

1.2 -​ Documentos exigidos para Habilitação. 

1.3 -​ Dados Complementares para Assinatura do Contrato. 

2 -​ O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

3 -​ Os preços ora propostos incluem todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, 

tributos, contribuições, seguros e licenças de modo a se constituírem à única e total 

contraprestação pelo fornecimento dos itens. 

4 -​ Indicamos a seguinte modalidade de garantia do contrato, conforme art. 96 da Lei nº 

14.133/2021:  

____________________________ 

(Nome do representante e assinatura - preencher) 



 

ANEXO II.B - DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

DADOS DO LICITANTE VENCEDOR 

NOME DO RESPONSÁVEL PELO LICITANTE VENCEDOR: 

Nº DE IDENTIDADE/ ÓRGÃO EMISSOR DO RESPONSÁVEL PELO LICITANTE VENCEDOR: 

CPF DO RESPONSÁVEL PELO LICITANTE VENCEDOR: 

NACIONALIDADE:                     ESTADO CIVIL: 

CONDIÇÃO JURÍDICA DO REPRESENTANTE: 

ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO DO RESPONSÁVEL PELO LICITANTE VENCEDOR: 

INDICAÇÃO DO PREPOSTO: (NOME COMPLETO, CPF e CARGO) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxx 

DADOS PARA CADASTRO DA PESSOA JURÍDICA (CREDOR) 

NOME COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA: 

CNPJ DA PESSOA JURÍDICA: 

ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA:            E-MAIL:                 TEL: 

BANCO ______________     AGÊNCIA Nº   ___________     NÚMERO DA CONTA: 
_____________ 

(Local), ____ de __________ de ______ (preencher). 

 

____________________________ 

(Nome do representante e assinatura - preencher) 

 

 



 
ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO  

Contrato nº __/_____ (preencher) 
Pregão nº __/_____ (preencher) 
Processo nº __/_____ (preencher) 
ID CidadES nº _______ (preencher) 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 
O INSTITUTO ESTADUAL DE PROTEÇÃO E 
DEFESA DO CONSUMIDOR (PROCON-ES) E A 
EMPRESA ______________ PARA A 
AQUISIÇÃO DE __________ (DESCREVER O 
MATERIAL). 

 

O INSTITUTO ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 
(PROCON-ES) , doravante denominado CONTRATANTE, inscrito no CNPJ sob o nº 
08.109.446/0001-60, com sede na Av.Jerônimo Monteiro, nº 935, Centro, na cidade de 
Vitória-ES, representada legalmente por sua Diretora Geral, Letícia Coelho Nogueira, 
nomeada pelo Decreto nº 1155-S, de 05 maio de 2023, publicado no DIO em 08 de 
maio de 2023, portadora da Matrícula Funcional nº2444666 e a Empresa (nome 
completo), doravante denominada CONTRATADA, com sede (endereço completo), 
inscrita no CNPJ sob o nº ___________ (preencher) neste ato representado(a) por 
(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou 
procuração apresentada nos autos, ajustam o presente CONTRATO de compra e 
venda de (descrever o material), nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 
Estadual nº 5.545-R/2023, de acordo com os termos do processo acima mencionado, 
parte integrante deste instrumento independente de transcrição, juntamente com a 
Proposta apresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como não 
transcritas as condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste 
CONTRATO, que se regerá pelas Cláusulas Seguintes. 

1 -​ CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 -​ O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na 
LOCAÇÃO COM MANUTENÇÃO INCLUSA ON-SITE DE CENTRAL TELEFÔNICA 
MODELO OPENSCAPE BUSINESS X8 DA MARCA UNIFY, COM TRONCOS, 
RAMAIS, MÓDULOS, LICENÇAS, APARELHOS IP(S), a fim de atender às demandas 
do Instituto Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON-ES, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

1.2 -​ Integram este Contrato, como partes indissociáveis e independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

(a)​ o Edital e todos os seus Anexos; 



 
(b)​ a Proposta Comercial da Contratada. 

2 -​ CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 

2.1 -​ O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de 
R$ ....... (....). 

 
2.2 -​ No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3 -​ O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2.4 -​ Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data da apresentação da proposta, em __/__/____ (preencher). 

2.5 -​ O reequilíbrio econômico e financeiro, em qualquer de suas espécies, em 
especial o reajuste e a repactuação, observará, conforme a natureza do objeto 
contratual, as regras previstas nos arts. 45 a 53 do Decreto Estadual nº 5545-R/2023 e 
na Lei Federal nº 14.133/2021, inclusive quanto à renúncia irretratável por ausência de 
requerimento formal durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação 
(art. 46 do Decreto).  

2.6 -​ Após o interregno de um ano, mediante pedido do contratado, os preços iniciais 
poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC – 
IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula:  

VR = V (I – Iº) / Iº, onde: 

VR = Valor do reajuste; 

V = Valor atual do contrato ou da parcela a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à 
mês-base; 

I = Índice relativo ao mês de reajuste. 

2.7 -​ Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

2.8 -​ No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s).  



 
2.9 -​ Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

2.10 -​ Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. Na 
ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, será adotado o novo índice 
definido para a Administração Estadual na contratação de serviços semelhantes. 

2.11 -​ O reajuste de preços será formalizada por apostilamento.  

2.12 -​ Os reajustes não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer 
momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto 
no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.13 -​ O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente 
prestada, de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor 
contratado.  

3 -​ CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 -​ O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4 -​ CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 -​  O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos e terá início no dia 
posterior ao da publicação do respectivo instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PCNP, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.​
 ​  

4.2 -​ A gestão do contrato, inclusive quanto à prorrogação, deve observar o que 
disposto no art. 22 do Decreto Estadual nº 5545-R/2023 e em orientações 
complementares da Administração Estadual. 

4.3 -​ Aplica-se a este Contrato a hipótese de extinção prevista no art. 106, III, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, mediante justificativa da medida excepcional e prévia oitiva da 
Procuradoria Geral do Estado.  

5 -​ CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento. 

5.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 



 
a)​ Gestão/Unidade: 460904 - FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR;  

b)​ Fonte de Recursos: 759 - RECURSOS VINCULADOS A FUNDOS;  

c)​ Programa de Trabalho: 10.46.904.14.422.0068.4847 - MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DO PROCON;  

d)​ Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA; 

e)​ Plano Interno: 000001 - Não definido. 

5.3 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

6 -​ CLÁUSULA SEXTA: GARANTIA DE EXECUÇÃO  

6.1 - O prazo de garantia de execução contratual e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6.2 - A contratação conta com garantia da contratação, nos moldes do art. 96 e 98 da 
Lei nº 14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do 
contrato.   

  
6.3. - O CONTRATADO apresentará, no prazo máximo de 10 dias, prorrogáveis por 
igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da vigência do contrato, 
comprovante de prestação de garantia, quando optar por caução em dinheiro ou títulos 
da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor inicial do contrato.  
  
6.4. - Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá 
apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato, conforme preconiza o § 
3º, art. 96 da Lei nº 14.133/2021.  
  
6.5. - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 
durante a vigência do contrato e por 30 dias após o término da vigência contratual, 
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 
convencionadas.  
  
6.6. - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 
seguradora.  
  



 
6.7. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação 
ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e 
nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 6.7 deste Termo de 
Referência.  
  
6.8. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração.  
  
6.9. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 
de:   
  

I​ - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;   

  
II​- multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e    
  
III​- obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.  
  
6.10 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados no item acima, observada a legislação que rege a matéria.  
  
6.11 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em 
conta específica, aberta pela CONTRATANTE, com correção monetária.  
  
6.12 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.  
  
6.13 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do 
artigo 827 do Código Civil.  
  
6.14 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação.   
  



 
6.15 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, o CONTRATADO obriga-se a fazer a respectiva reposição no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.  
  
6.16 - O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que 
rege a matéria.  
  

6.16.1 - O emitente da garantia ofertada pelo CONTRATADO deverá ser 
notificado pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º  
14.133/2021).  
  
6.16.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante 
a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora 
desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, 
desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de 
seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.  

  
6.17 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou 
autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de 
garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, 
de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.   
  
6.18 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato 
ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
será atualizada monetariamente.  
  
6.19 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  
  
6.20 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prevista neste Termo de Referência, que posteriormente serão expendidas em 
Contrato.  

7 -​ CLÁUSULA SÉTIMA: DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO 

7.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

8 -​ CLÁUSULA OITAVA: DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1 - Compete à Contratada: 



 
8.1.1 -​Entregar os equipamentos de acordo com as condições e prazos 
propostos e mantê-los em pleno funcionamento dentro do período da garantia; 

8.1.2 -​Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor 
competente do Contratante; 

8.1.3 -​Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XVI do art. 92 da Lei Federal 
14.133/2021; 

8.1.4 -​Garantir a execução qualificada do contrato durante o período de 
garantia.  

8.2 - Compete à Contratante: 

8.2.1 -​Efetuar o pagamento do preço previsto nos termos deste contrato; 

8.2.2 -​Definir o local para entrega dos equipamentos adquiridos; 

8.2.3 -​Designar servidor(es) responsável(eis) pelo acompanhamento e 
fiscalização da entrega dos produtos adquiridos; 

8.2.4 -​Emitir decisão sobre eventuais solicitações ou reclamações relacionadas 
à execução dos contratos no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar da data do 
protocolo do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   

8.2.5 -​Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.2.6 -​Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

8.3 -​ Da Proteção de Dados Pessoais. 

8.3.1 - Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso 
ou realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes 
comprometem-se a envidar todos os esforços para resguardar e proteger a 
intimidade, vida privada, honra e imagem dos respectivos titulares, observando 
as normas e políticas internas relacionadas a coleta, guarda, tratamento, 
transmissão e eliminação de dados pessoais, especialmente as previstas na Lei 
Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais”), no 
Decreto Estadual nº 4922-R, de 09 de julho de 2021, e demais normas legais e 
regulamentares aplicáveis. 

8.3.2 - Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento 
no consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda 
a vigência do Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares específicas 
vinculadas a essa hipótese legal de tratamento. 



 
8.3.3 - Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos 
artigos 16 e 18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 

8.3.3.1 - Notificar imediatamente a CONTRATANTE; 

8.3.3.2 - Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao 
requerimento; e  

8.3.3.3 - Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no 
consentimento em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 
requerimento do titular. 

8.3.4 - Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo 
período necessário ao cumprimento da finalidade para a qual foram 
originalmente coletados e em conformidade com as hipóteses legais que 
autorizam o tratamento. 

8.3.5 As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado 
aos empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que 
necessitem acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam 
estritamente necessários para o cumprimento deste Contrato e da legislação 
aplicável, assegurando que todos esses indivíduos estejam sujeitos a 
obrigações de sigilo e confidencialidade. 

8.3.6 - A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, 
implementar medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o 
cumprimento das obrigações da CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 
13.709/2018. 

8.3.7 - Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as 
características específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual 
da tecnologia, a CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança, técnicas 
e administrativas aptas a proteger os dados e informações de acessos não 
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

8.3.8 - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente 
sobre a ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, 
fornecendo informações suficientes para que a CONTRATANTE cumpra 
quaisquer deveres de comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados e/ou aos titulares dos dados, acerca do incidente de 
segurança. 

8.3.9 - As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na 
investigação e na mitigação das consequências de cada incidente de 
segurança. 

8.3.10 - Transferência internacional. É vedada a transferência de dados 
pessoais pela CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio 
consentimento, por escrito, da CONTRATANTE, e demonstração da 



 
observância da adequada proteção desses dados, cabendo à CONTRATADA a 
responsabilidade pelo cumprimento da legislação de proteção de dados ou de 
privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável.  

8.3.11 - Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, 
perdas ou prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do 
descumprimento da Lei Federal nº 13.709/2018, no Decreto Estadual nº 
4922-R, de 09 de julho de 2021 e outras normas legais ou regulamentares 
relacionadas a este Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento. 

8.3.12 - Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela 
CONTRATANTE, não exime a CONTRATADA das obrigações decorrentes 
deste Contrato, permanecendo integralmente responsável perante a 
CONTRATANTE mesmo na hipótese de descumprimento dessas obrigações 
por subcontratada. 

8.3.13 - A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, 
quando solicitado, toda informação necessária para demonstrar o cumprimento 
do disposto nestas cláusulas, permitindo a realização de auditorias e 
inspeções, diretamente pela CONTRATANTE ou por terceiros por ela 
indicados, com relação ao tratamento de dados pessoais.  

8.3.14 - A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de 
relatórios de impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no 
artigo 38 da Lei Federal nº 13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato.  

8.3.15 - Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados 
pela CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou 
mesmo para fins diversos daqueles necessários ao cumprimento deste 
Contrato, a CONTRATADA será notificada para promover a cessação imediata 
desse uso, sem prejuízo da rescisão do Contrato e de sua responsabilização 
pela integralidade dos danos causados. 

8.3.16 - Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a 
CONTRATADA deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu 
encerramento, devolver todos os dados pessoais a CONTRATANTE ou 
eliminá-los, inclusive eventuais cópias, certificando a CONTRATANTE, por 
escrito, do cumprimento desta obrigação. 

9 -​ CLÁUSULA NONA: DOS ADITAMENTOS 

12.1 -​ O presente contrato poderá ser aditado, estritamente, nos termos previstos na 
Lei 14133/2021, após manifestação formal da Procuradoria Geral do Estado. 

10 -​ CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



 
10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado 
que: 

a)​ der causa à inexecução parcial do contrato; 
b)​ der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c)​ der causa à inexecução total do contrato; 
d)​ ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado;  
e)​ apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 
f)​ praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g)​ comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h)​ praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 
14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021); 

d) Multa: 

1.​ Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 
(vinte) dias; 

1.2 -  O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.   

2.​ Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 20% 
(vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para 



 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.​
 

3.​ Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 
subitem 10.1, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor 
do Contrato. 

4.​ Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 
“c” do subitem 10.1, de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) 
do valor do Contrato.  

5.​ Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 
10% (dez por cento) a 20 % (vinte por cento) do valor do Contrato. 

6.​ Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 
10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

7.​ Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 
10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133/2021). 

10.3.1 -​ As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 10.3 não 
são cumulativas entre si, mas poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

10.3.2 -​ Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

10.3.3 -​ Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

10.3.4 -​ Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

10.4 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021 para as penalidades 
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, assim como as seguintes regras: 



 
10.4.1 -​ Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão 
promotor do certame deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a 
apresentação de defesa prévia; 

10.4.2 -​ A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com 
confirmação de recebimento, ou por correspondência com aviso de 
recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada 
como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se 
pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

10.4.3 -​ O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade 
prevista na alínea “a” do subitem 11.3 será de 05 (cinco) dias úteis e 15 
(quinze) dias úteis para as demais penalidades, a contar da data da intimação; 

10.4.4 -​ O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame 
as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da 
vigência do contrato, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao 
local anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

10.4.5 -​ Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a 
sua apresentação, o órgão promotor do certame proferirá decisão 
fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de 
recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

10.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133/2021): 

a)​ - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b)​ - As peculiaridades do caso concreto; 
c)​ - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d)​ - Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e)​ - Aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.7 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 



 
10.8 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

10.10 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 
Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos 
ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato; 

10.11 - Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas 
acarretarem também a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades 
poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela contratada; 

10.12 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar 
valor residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da 
diferença. 

10.13 - Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer 
atos lesivos à administração pública na licitação ou na execução do contrato, nos 
termos da Lei 12.846/2013, será objeto de imediata apuração observando-se o devido 
processo legal estabelecido no marco regulatório estadual anticorrupção. 

11 -​ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE 
FISCAL OU TRABALHISTA 

11.1 - Constatado que o Contratado não se encontra em situação de regularidade fiscal 
ou trabalhista, o mesmo será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis regularizar 
tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, observando-se o procedimento de 
aplicação de sanções. 

11.2 - Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não 
seja aceita a defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da 
tramitação do procedimento de aplicação de sanções. 

11.3 - Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo Contratado, será 
imposta multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não executado. 

11.4 - Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a 
empresa não regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração 
decidir sobre iniciar ou não procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de 
fazê-lo se reputar que a extinção antecipada do contrato ocasionará expressivos 
prejuízos ao interesse público. 



 
11.5 - Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de crédito estadual, o 
Contratante informará à Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral do Estado sobre os 
créditos em favor da empresa, antes mesmo da notificação à empresa. 

12 -​ CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

12.1 - A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos 
arts. 137 a 139 da Lei 14.133/2021. 

13 -​ CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS RECURSOS 

13.1 - Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão 
acolhidos nos termos do arts. 165 a 168 da Lei 14.133/2021. 

14 -​ CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

14.1 - A execução do contrato será acompanhada pelo(a) (UNIDADE DO ÓRGÃO), 
designado representante da Administração, que deverá atestar a execução do objeto 
contratado, observadas as disposições deste Contrato, sem o que não será permitido 
qualquer pagamento. 

15 -​ CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16 -​ CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

16.1 - Representará a Contratada na execução do ajuste, como preposto, (preencher - 
nome completo, nacionalidade, profissão e estado civil do representante da empresa). 

17 -​ CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO 

17.1 - Fica eleito o foro de Vitória, Comarca da Capital do Estado do Espírito Santo, 
para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste 
instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

17.2 - Antes de qualquer providência jurisdicional visando solucionar dúvida quanto à 
interpretação do presente instrumento, as partes deverão buscar solução 
administrativa, com a participação da Procuradoria Geral do Estado, por intermédio de 
um ou mais meios de solução consensual de conflitos previstos na Lei Complementar 
Estadual n° 1.011/2022. 



 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e 
forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Local, __ de __________ de ______ (preencher). 

 

_________________________________ 
Nome da Contratante 

Representante (nome completo) 
Documento de Identificação 

_________________________________ 
Nome da Contratada 

Representante (nome completo) 
Documento de Identificação 
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